
Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Número do Processo Assunto Data de Criação Status Fase

Objeto

Setor Responsável

Sigiloso Data do Prazo
Mat. Cadastrador

Prazo

15630/2024 CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO (SERVIDOR) >
CURSO/TREINAMENTO PROMOVIDO POR OUTRA
INSTITUIÇÃO

22/08/2024 16:54:49 TRAMITANDO  -
ENCAMINHAR

ENCAMINHAR

SOLICITAÇÃO DE CAPACITAÇÃO PARA AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ PREGOEIRO/
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CPL

Não Não Cadastrador

Coordenadoria de Gestão de Pessoas

1070021 CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM

Observação

Tipo de Documento de Origem Número do documento

LocalizadorForma de Recebimento

Dados do Processo

Dados do Requerente Principal

NomeCPFMatrícula

Contato EmailNome Relação Matrícula

Envolvidos com o processo

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM (098) 9922-04050 correacma@mpma.mp.br REQUERENTE PRINCIPAL 1070021

1070021 55699405372 CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Telefone

Email Orgão Setor

(098) 9922-04050

correacma@mpma.mp.br PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA Comissão Permanente de Licitação

Estado Município
MARANHÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
1 3450302 13/09/2024 00:06:51 ANEXO - PROCESSO CLAUDIO RICARDO PEREIRA SERRAPUBLICAÇÃO_SINC-CONTRATA_TCEMA_CONTRATO

Anexo : PUBLICAÇÃO_SINC-CONTRATA_TCEMA_CONTRATO

2 3450301 13/09/2024 00:06:51 ANEXO - PROCESSO CLAUDIO RICARDO PEREIRA SERRAPUBLICAÇÃO_SINC-CONTRATA_TCEMA_RESULTADO

Anexo : PUBLICAÇÃO_SINC-CONTRATA_TCEMA_RESULTADO

3 3450300 13/09/2024 00:06:51 ANEXO - PROCESSO CLAUDIO RICARDO PEREIRA SERRAPUBLICAÇÃO_SINC-CONTRATA_TCEMA_PROCEDIMENTO

Anexo : PUBLICAÇÃO_SINC-CONTRATA_TCEMA_PROCEDIMENTO

4 3450299 13/09/2024 00:06:51 ANEXO - PROCESSO CLAUDIO RICARDO PEREIRA SERRAPUBLICAÇÃO_PNCP_CONTRATO

Anexo : PUBLICAÇÃO_PNCP_CONTRATO

5 3450298 13/09/2024 00:06:51 ANEXO - PROCESSO CLAUDIO RICARDO PEREIRA SERRAEXTRATO_CONTRATOSGOV

Anexo : EXTRATO_CONTRATOSGOV

6 3450297 13/09/2024 00:06:51 ANEXO - PROCESSO CLAUDIO RICARDO PEREIRA SERRAPUBLICAÇÃO_PNCP_CONTRATAÇÃO

Anexo : PUBLICAÇÃO_PNCP_CONTRATAÇÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
7 8498335 11/09/2024 11:41:28 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: ENCAMINHO OS AUTOS AO SERVIDOR CLÁUDIO RICARDO PARA AS PUBLICAÇÕES LEGAIS.

8 8497408 11/09/2024 10:19:48 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

9 8497408 11/09/2024 10:19:48 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 68142024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 68142024

10 8497408 11/09/2024 10:19:48 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISAnexo do documento : PA 156302024 - CONSULTRE
CONSULTORIA - DESEMP.pdf ( Descrição: NOTA DE
EMPENHO)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : PA 156302024 - CONSULTRE CONSULTORIA - DESEMP.pdf ( Descrição: NOTA DE EMPENHO)

11 8497403 11/09/2024 10:19:44 MOVIMENTAÇÃO PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

12 8495936 11/09/2024 07:50:55 MOVIMENTAÇÃO TATIANA ALVES DE PAULADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO EM LOTE.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
13 8494738 10/09/2024 16:41:59 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

14 8494738 10/09/2024 16:41:59 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 66512024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 66512024

15 8494417 10/09/2024 15:45:39 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

16 8494417 10/09/2024 15:45:39 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 39242024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 39242024

17 8493687 10/09/2024 14:24:55 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: PARECER.

18 8493648 10/09/2024 14:22:43 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
19 8493648 10/09/2024 14:22:43 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUPARECER-DGAJA - 4412024

Anexo da Movimentação com documento :
PARECER-DGAJA - 4412024

20 8487047 09/09/2024 12:33:16 MOVIMENTAÇÃO MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREUDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Jurídica da Administração --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
Observação de Movimentação:

21 8486130 09/09/2024 11:08:28 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Assessoria Jurídica da Administração
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

22 8486130 09/09/2024 11:08:28 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 38542024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 38542024

23 8482191 05/09/2024 13:09:25 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

24 8482191 05/09/2024 13:09:25 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVAPTC-ACI - 12402024

Anexo da Movimentação com documento :
PTC-ACI - 12402024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
25 3439174 05/09/2024 09:39:43 ANEXO - PROCESSO JADIEL FERNANDES FRANÇASICAF ATUALIZADO

Anexo : SICAF ATUALIZADO

26 8478509 04/09/2024 13:00:02 MOVIMENTAÇÃO ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Assessoria Técnica da Administração --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
Observação de Movimentação:

27 8478140 04/09/2024 11:56:04 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Assessoria Técnica da Administração
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

28 8478140 04/09/2024 11:56:04 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMINEXIGIBILIDADE-CPL - 362024

Anexo da Movimentação com documento :
INEXIGIBILIDADE-CPL - 362024

29 8477155 04/09/2024 09:57:40 MOVIMENTAÇÃO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
Observação de Movimentação: ENCAMINHO OS AUTOS PARA ENQUADRAMENTO LEGAL.

30 8476981 04/09/2024 09:37:12 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

TATIANA ALVES DE PAULAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
31 8476981 04/09/2024 09:37:12 DOCUMENTO DE

MOVIMENTAÇÃO
TATIANA ALVES DE PAULADESPACHO-COF - 28092024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-COF - 28092024

32 8472076 03/09/2024 10:09:00 MOVIMENTAÇÃO TATIANA ALVES DE PAULADISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Orçamento e Finanças --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: TATIANA ALVES DE PAULA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO EM LOTE.

33 8471742 03/09/2024 09:16:40 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

PAULO GONÇALVES ARRAISENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Diretoria Geral --> DESTINO: Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Responsável pela Movimentação: PAULO GONÇALVES ARRAIS
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

34 8471742 03/09/2024 09:16:40 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

PAULO GONÇALVES ARRAISDESPACHO-DG - 64332024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-DG - 64332024

35 8465855 02/09/2024 10:13:42 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Secretaria Administrativo-Financeira --> DESTINO: Diretoria Geral
Responsável pela Movimentação: LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

36 8465855 02/09/2024 10:13:42 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRADESPACHO-SEAF - 37812024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-SEAF - 37812024



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
37 8463070 30/08/2024 15:37:06 MOVIMENTAÇÃO COM

DOCUMENTO
REGINA MARIA DA COSTA LEITEENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Subprocuradoria Geral de Justiça Para Assuntos Administrativos --> DESTINO: Secretaria Administrativo-Financeira
Responsável pela Movimentação: REGINA MARIA DA COSTA LEITE
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

38 8463070 30/08/2024 15:37:06 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

REGINA MARIA DA COSTA LEITEDECISÃO-GSPGJAAD - 48502024

Anexo da Movimentação com documento :
DECISÃO-GSPGJAAD - 48502024

39 8453696 28/08/2024 11:56:02 MOVIMENTAÇÃO COM
DOCUMENTO

JOSÉ RIBAMAR SANCHES PRAZERESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Escola Superior do Ministério Público --> DESTINO: Subprocuradoria Geral de Justiça Para Assuntos Administrativos
Responsável pela Movimentação: JOSÉ RIBAMAR SANCHES PRAZERES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO

40 8453696 28/08/2024 11:56:02 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ RIBAMAR SANCHES PRAZERESDESPACHO-ESMP - 172024

Anexo da Movimentação com documento :
DESPACHO-ESMP - 172024

41 8453696 28/08/2024 11:56:02 DOCUMENTO DE
MOVIMENTAÇÃO

JOSÉ RIBAMAR SANCHES PRAZERESAnexo do documento : PARECER-ESMP - 232024.pdf (
Descrição: PARECER-ESMP - 232024)

Anexo da Movimentação com documento :
Anexo do documento : PARECER-ESMP - 232024.pdf ( Descrição: PARECER-ESMP - 232024)

42 8453693 28/08/2024 11:56:01 MOVIMENTAÇÃO JOSÉ RIBAMAR SANCHES PRAZERESENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Escola Superior do Ministério Público --> DESTINO: Subprocuradoria Geral de Justiça Para Assuntos Administrativos
Responsável pela Movimentação: JOSÉ RIBAMAR SANCHES PRAZERES
Observação de Movimentação: MOVIMENTAÇÃO A PARTIR DE UM DOCUMENTO ADMINISTRATIVO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
43 8449032 27/08/2024 11:24:54 MOVIMENTAÇÃO RODOLFO ALVES SANTOSENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Escola Superior do Ministério Público
Responsável pela Movimentação: RODOLFO ALVES SANTOS
Observação de Movimentação: CONFORME SOLICITADO, SEGUE A PROGRAMAÇÃO DO CURSO.

44 8449024 27/08/2024 11:22:48 MOVIMENTAÇÃO RODOLFO ALVES SANTOSDISTRIBUIR PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: RODOLFO ALVES SANTOS
Observação de Movimentação:

45 8449024 27/08/2024 11:22:48 ANEXO - MOVIMENTAÇÃO RODOLFO ALVES SANTOSPROGRAMA COMPLETO CURSO PREGOEIRO

Anexo : PROGRAMA COMPLETO CURSO PREGOEIRO

46 8448810 27/08/2024 10:57:13 MOVIMENTAÇÃO MARIA DE JESUS RODRIGUES ARAUJO HEILMANNENCAMINHAR PROCESSO

47 8440308 23/08/2024 11:20:47 MOVIMENTAÇÃO MARCIA REGINA DA SILVA COSTAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Gestão de Pessoas --> DESTINO: Escola Superior do Ministério Público
Responsável pela Movimentação: MARCIA REGINA DA SILVA COSTA
Observação de Movimentação:

48 8439877 23/08/2024 10:33:25 MOVIMENTAÇÃO MARCIA REGINA DA SILVA COSTAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Gestão de Pessoas --> DESTINO: Coordenadoria de Gestão de Pessoas
Responsável pela Movimentação: MARCIA REGINA DA SILVA COSTA
Observação de Movimentação:



Ministério Público do Estado do Maranhão
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CNPJ: 05.483.912/0001-85
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Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
49 8439870 23/08/2024 10:33:00 MOVIMENTAÇÃO MARCIA REGINA DA SILVA COSTAENCAMINHAR PROCESSO

ORIGEM: Coordenadoria de Gestão de Pessoas --> DESTINO: Coordenadoria de Gestão de Pessoas
Responsável pela Movimentação: MARCIA REGINA DA SILVA COSTA
Observação de Movimentação: CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO (SERVIDOR) > CURSO/TREINAMENTO PROMOVIDO POR OUTRA INSTITUIÇÃO

50 8439869 23/08/2024 10:32:59 MOVIMENTAÇÃO MARCIA REGINA DA SILVA COSTAACEITAR REQUISIÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

ORIGEM: Coordenadoria de Gestão de Pessoas --> DESTINO: Coordenadoria de Gestão de Pessoas
Responsável pela Movimentação: MARCIA REGINA DA SILVA COSTA
Observação de Movimentação: CAPACITAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO (SERVIDOR) > CURSO/TREINAMENTO PROMOVIDO POR OUTRA INSTITUIÇÃO

51 8439754 23/08/2024 10:17:57 MOVIMENTAÇÃO DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRAAUTORIZAR REQUISIÇÃO DO SUBORDINADO

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação --> DESTINO: Comissão Permanente de Licitação
Responsável pela Movimentação: DANILO JOSÉ DE CASTRO FERREIRA
Observação de Movimentação: SOLICITAÇÃO DE CAPACITAÇÃO PARA AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ PREGOEIRO/ COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DA CPL

52 3420597 22/08/2024 16:54:50 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMATESTADO CRMVBA

Anexo : ATESTADO CRMVBA

53 3420596 22/08/2024 16:54:50 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMATESTADO RECEITA FEDERAL

Anexo : ATESTADO RECEITA FEDERAL

54 3420595 22/08/2024 16:54:50 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMATESTADO UFAM

Anexo : ATESTADO UFAM
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Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
55 3420594 22/08/2024 16:54:50 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDOCUMENTOS DOS SOCIOS

Anexo : DOCUMENTOS DOS SOCIOS

56 3420593 22/08/2024 16:54:49 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDECLARAÇÃO COMPLETA

Anexo : DECLARAÇÃO COMPLETA

57 3420592 22/08/2024 16:54:49 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

Anexo : DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

58 3420591 22/08/2024 16:54:49 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMBALANÇO PATRIMONIAL

Anexo : BALANÇO PATRIMONIAL

59 3420590 22/08/2024 16:54:49 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMMEMO SOLICITAÇÃO

Anexo : MEMO SOLICITAÇÃO

60 3420589 22/08/2024 16:54:49 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMDFD_274/2024

Anexo : DFD_274/2024
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61 3420588 22/08/2024 16:54:49 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMETP

Anexo : ETP

62 3420587 22/08/2024 16:54:49 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMTR

Anexo : TR

63 3420586 22/08/2024 16:54:49 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMCOMP. RONDONIA

Anexo : COMP. RONDONIA

64 3420585 22/08/2024 16:54:49 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMCOMP. MATO GROSSO

Anexo : COMP. MATO GROSSO

65 3420584 22/08/2024 16:54:49 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMCOMP. ACRE

Anexo : COMP. ACRE

66 3420583 22/08/2024 16:54:49 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMNEGATIVA CGU

Anexo : NEGATIVA CGU



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
67 3420582 22/08/2024 16:54:49 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMREGISTRO CADASTRAL

Anexo : REGISTRO CADASTRAL

68 3420581 22/08/2024 16:54:49 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMTRABALHISTA

Anexo : TRABALHISTA

69 3420580 22/08/2024 16:54:49 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMSICAF

Anexo : SICAF

70 3420579 22/08/2024 16:54:49 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMFALENCIA E CONCORDATA

Anexo : FALENCIA E CONCORDATA

71 3420578 22/08/2024 16:54:49 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMINIDONEAS TCU

Anexo : INIDONEAS TCU

72 3420577 22/08/2024 16:54:49 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMCNPJ

Anexo : CNPJ



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
11/09/2024
11:41:28

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Comissão Permanente de
Licitação

CLAUDIO RICARDO PEREIRA
SERRA

11/09/2024
12:27:31

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

11/09/2024
10:19:48

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA
CORREA AMORIM

11/09/2024
11:40:35

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 68142024

Anexo de movimentação: NOTA DE EMPENHO

11/09/2024
10:19:44

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

PAULO GONÇALVES ARRAIS Comissão Permanente de
Licitação

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

11/09/2024
07:50:

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

CARLOS AUGUSTO GASPAR
DE SOUSA JÚNIOR

11/09/2024
09:18:10

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

Detalhe DataN. Tipo Evento Responsável

Eventos do processo

Descrição
73 3420576 22/08/2024 16:54:49 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMCONSOLIDADA TCU

Anexo : CONSOLIDADA TCU

74 3420575 22/08/2024 16:54:49 ANEXO - PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMPROPOSTA COMERCIAL

Anexo : PROPOSTA COMERCIAL

75 0 22/08/2024 16:54:49 PROCESSO CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIMABERTURA DO PROCESSO/REQUISIÇÃO

ABERTURA DO PROCESSO/REQUISIÇÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
55

10/09/2024
16:41:59

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA 11/09/2024
07:43:47

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 66512024

10/09/2024
15:45:39

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Diretoria Geral MEIRIVANE ROSE DA SILVA
LIMA

10/09/2024
16:32:37

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 39242024

10/09/2024
14:24:55

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

10/09/2024
14:28:30

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

10/09/2024
14:22:43

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

10/09/2024
14:24:35

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: PARECER-DGAJA - 4412024

09/09/2024
12:33:16

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO QUADROS
DE ABREU

Assessoria Jurídica da
Administração

MÁRCIA CRISTINA
FIGUEIRÊDO GOMES

09/09/2024
13:15:01

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

09/09/2024
11:08:28

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Assessoria Jurídica da
Administração

MARIA DO SOCORRO
QUADROS DE ABREU

09/09/2024
12:33:05

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 38542024

05/09/2024
13:09:25

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

05/09/2024
13:24:30

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: PTC-ACI - 12402024

04/09/2024
13:00:02

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

Assessoria Técnica da
Administração

JADIEL FERNANDES FRANÇA 05/09/2024
09:34:39

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

04/09/2024
11:56:04

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Assessoria Técnica da
Administração

ALBERT WEYDER MOUSINHO
DA SILVA

04/09/2024
12:59:48

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: INEXIGIBILIDADE-CPL - 362024

04/09/2024
09:57:40

Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA
AMORIM

Comissão Permanente de
Licitação

CLAUDIO RICARDO PEREIRA
SERRA

04/09/2024
10:25:54

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

04/09/2024
09:37:12

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Comissão Permanente de
Licitação

CONCEIÇÃO DE MARIA
CORREA AMORIM

04/09/2024
09:57:15

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-COF - 28092024

03/09/2024
10:09:00

Coordenadoria de Orçamento
e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

ELISABETH JARDIM PEDRAÇA
CARDOSO

03/09/2024
15:21:31

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

03/09/2024
09:16:40

Diretoria Geral PAULO GONÇALVES ARRAIS Coordenadoria de
Orçamento e Finanças

TATIANA ALVES DE PAULA 03/09/2024
09:44:46

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-DG - 64332024

02/09/2024
10:13:42

Secretaria Administrativo-
Financeira

LUANNA KERLYS MOURA
FERREIRA

Diretoria Geral MEIRIVANE ROSE DA SILVA
LIMA

02/09/2024
16:16:23

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 37812024

30/08/2024
15:37:06

Subprocuradoria Geral de
Justiça Para Assuntos
Administrativos

REGINA MARIA DA COSTA LEITE Secretaria Administrativo-
Financeira

MARIA DA GRAÇA FERREIRA
RIBEIRO

02/09/2024
08:04:50

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DECISÃO-GSPGJAAD - 48502024

28/08/2024
11:56:02

Escola Superior do Ministério
Público

JOSÉ RIBAMAR SANCHES
PRAZERES

Subprocuradoria Geral de
Justiça Para Assuntos
Administrativos

LUCÉLIA SOARES GARCIA 28/08/2024
12:25:36

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

Anexos
Documento Administrativo: DESPACHO-ESMP - 172024

Anexo de movimentação: PARECER-ESMP - 232024

28/08/2024
11:56:01

Escola Superior do Ministério
Público

JOSÉ RIBAMAR SANCHES
PRAZERES

Subprocuradoria Geral de
Justiça Para Assuntos
Administrativos

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

27/08/2024
11:24:54

Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS Escola Superior do
Ministério Público

MARIA DE JESUS RODRIGUES
ARAUJO HEILMANN

28/08/2024
11:39:49

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

27/08/2024
11:22:48

Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS 27/08/2024
11:23:21

DISTRIBUIR PROCESSO
ADMINISTRATIVO

DISTRIBUÍDO

Anexos
PROGRAMA COMPLETO CURSO PREGOEIRO

27/08/2024
10:57:13

Escola Superior do Ministério
Público

MARIA DE JESUS RODRIGUES
ARAUJO HEILMANN

Comissão Permanente de
Licitação

RODOLFO ALVES SANTOS 27/08/2024
11:19:42

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

23/08/2024
11:20:47

Coordenadoria de Gestão de
Pessoas

MARCIA REGINA DA SILVA
COSTA

Escola Superior do
Ministério Público

MARIA DE JESUS RODRIGUES
ARAUJO HEILMANN

27/08/2024
10:51:51

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

23/08/20 Coordenadoria de Gestão MARCIA REGINA DA SILVA Coordenadoria de Gestão MARCIA REGINA DA SILVA 23/08/2024 ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Origem FuncionárioData Recebedor Data

Movimentações

Tipo StatusDestino
24
10:33:25

de Pessoas COSTA de Pessoas COSTA 10:33:25

23/08/2024
10:33:00

Coordenadoria de Gestão de
Pessoas

MARCIA REGINA DA SILVA
COSTA

Coordenadoria de Gestão
de Pessoas

MARCIA REGINA DA SILVA
COSTA

23/08/2024
10:33:00

ENCAMINHAR PROCESSO TRAMITANDO

23/08/2024
10:32:59

Comissão Permanente de
Licitação

MARCIA REGINA DA SILVA
COSTA

Coordenadoria de Gestão
de Pessoas

MARCIA REGINA DA SILVA
COSTA

23/08/2024
10:32:59

ACEITAR REQUISIÇÃO DE
PROCESSO
ADMINISTRATIVO

TRAMITANDO

23/08/2024
10:17:57

Comissão Permanente de
Licitação

DANILO JOSÉ DE CASTRO
FERREIRA

Comissão Permanente de
Licitação

DANILO JOSÉ DE CASTRO
FERREIRA

23/08/2024
10:17:58

AUTORIZAR REQUISIÇÃO
DO SUBORDINADO

AGUARDANDO
ABERTURA PELO
SETOR
RESPONSÁVEL

Nome do arquivoDescrição do Anexo Tipo Anexo

Anexos

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PROGRAMA COMPLETO CURSO
PREGOEIRO

Programa_curso_Completo-de-Licitacoes-para-Formacao-e-
Aperfeicoamento-de-Pregoeiros.pdf

ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ATESTADO CRMVBA 7_ATESTADO_CRMVBA_APERF. AGENTES CONTRATACOA.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ATESTADO RECEITA FEDERAL 7_ATESTADO_RECEITA FEDERAL.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ATESTADO UFAM 7_ATESTADO_UFAM_LEI 14.133 EM FOCO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

BALANÇO PATRIMONIAL 10_BALANCO PATRIMONIAL_2023.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

CNPJ 6_CNPJ.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

COMP. ACRE 4_COMP. PRECO_GOV ESTADO ACRE.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

COMP. MATO GROSSO 4_COMP. PRECO_ESTADO MATO GROSSO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

COMP. RONDONIA 4_COMP. PRECO_ESTADO DE RONDONIA.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

CONSOLIDADA TCU 6_CONSULTA CONSOLIDADA TCU.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

DECLARAÇÃO COMPLETA 8_DECLARACAO COMPLETA.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 9_Declaracao Inexigibilidade - Rafael Pacheco.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

DFD_274/2024 1_DFD_274_2024_CURSO AGENTE DE CONTRATACAO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

DOCUMENTOS DOS SOCIOS 8_CONTRATO E DOCUMENTOD DOS SOCIOS.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

ETP 2_ETP-CPL62024_ASSINADO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

EXTRATO_CONTRATOSGOV EXTRATO_CONTRATOSGOV.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Nome do arquivoDescrição do Anexo Tipo Anexo

Anexos

FALENCIA E CONCORDATA 6_CERTIDAO DE FALENCIA DE CONCORDATA.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

INIDONEAS TCU 6_CERTIDAO NEGATIVA TCU_LISTA INIDONEAS.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

MEMO SOLICITAÇÃO MEMO-CPL562024_ASSINADO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

NEGATIVA CGU 5_CERTIDAO NEGATIVA DA CGU.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PROPOSTA COMERCIAL 10_PROPOSTA COMERCIAL.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PUBLICAÇÃO_PNCP_CONTRATAÇÃO PUBLICACAO_PNCP_CONTRATACAO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PUBLICAÇÃO_PNCP_CONTRATO PUBLICACAO_PNCP_CONTRATO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PUBLICAÇÃO_SINC-CONTRATA_TCEMA_CONTRATO PUBLICACAO_SINC-CONTRATA_TCEMA_CONTRATO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PUBLICAÇÃO_SINC-CONTRATA_TCEMA_PROCEDIMENTO PUBLICACAO_SINC-CONTRATA_TCEMA_PROCEDIMENTO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

PUBLICAÇÃO_SINC-CONTRATA_TCEMA_RESULTADO PUBLICACAO_SINC-CONTRATA_TCEMA_RESULTADO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

REGISTRO CADASTRAL 5_CERTIDAO REGISTRO CADASTRAL _SICAF.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

SICAF 5_SICAF.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

SICAF ATUALIZADO consultarSituacaoFornecedor_36003671000153_2024-09-05.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

TR 3_TREF-CPL52024_ASSINADO_AGENTE DE CONTRATACAO.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

TRABALHISTA 5_CERTIDAO TRABALHISTA.pdf ANEXO DE PROC ADMINISTRATIVO GENÉRICO

Data de Criação ResponsávelSetor Origem Tipo Doc Status

Documentos

Tipo Relação
Coordenadoria de Orçamento e Finanças 11/09/2024 09:20:47 CARLOS AUGUSTO GASPAR DE SOUSA

JÚNIOR
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Orçamento e Finanças 11/09/2024 09:20:47 CARLOS AUGUSTO GASPAR DE SOUSA

JÚNIOR
DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 10/09/2024 16:34:54 MEIRIVANE ROSE DA SILVA LIMA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 10/09/2024 14:36:03 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Assessoria Jurídica da Administração 10/09/2024 14:09:37 MÁRCIA CRISTINA FIGUEIRÊDO GOMES

BERREDO
PARECER TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 05/09/2024 14:06:56 DAIRE MARCIA DE SOUSA DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Assessoria Técnica da Administração 05/09/2024 10:09:26 JADIEL FERNANDES FRANÇA PARECER TÉCNICO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Data de Criação ResponsávelSetor Origem Tipo Doc Status

Documentos

Tipo Relação
Comissão Permanente de Licitação 04/09/2024 10:59:36 CLAUDIO RICARDO PEREIRA SERRA INEXIGIBILIDADE TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Coordenadoria de Orçamento e Finanças 03/09/2024 15:22:03 ELISABETH JARDIM PEDRAÇA CARDOSO DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Diretoria Geral 02/09/2024 16:17:23 MEIRIVANE ROSE DA SILVA LIMA DESPACHO ASSINADO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Secretaria Administrativo-Financeira 02/09/2024 08:32:31 MARIA DA GRAÇA FERREIRA RIBEIRO DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO

POR MOVIMENTAÇÃO
Subprocuradoria Geral de Justiça Para Assuntos
Administrativos

30/08/2024 14:14:01 NUALLA KYANNY SILVA RIBEIRO DECISÃO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Escola Superior do Ministério Público 28/08/2024 11:43:19 MARIA DE JESUS RODRIGUES ARAUJO
HEILMANN

DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

Escola Superior do Ministério Público 28/08/2024 11:43:19 MARIA DE JESUS RODRIGUES ARAUJO
HEILMANN

DESPACHO TRAMITANDO DOCUMENTO GERADO
POR MOVIMENTAÇÃO

StatusData de Vínculo Tipo de Relação

Processos Anexados e Apensados

Descrição do Anexo Anexo de

Anexos Físicos



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

PUBLICAÇÃO_SINC-CONTRATA_TCEMA_CONTRATO



EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 12/09/2024 - 12/09/2024
ENTIDADE: FUNDO ESPECIAL DO MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL (FEMPE) - 08772136000121
DATA DE CRIAÇÃO: 12/09/2024 23:39:10
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: f44c9a69-85cf-4c1f-82ea-fcc4ffca004b

página 1 de 1

                                             

CONTRATO

cnpj contratante id contrato cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

08772136000121 IN1642024 78527732300 12/09/2024 - - ENVIADO

Total Contrato: 1



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

PUBLICAÇÃO_SINC-CONTRATA_TCEMA_RESULTADO



EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 12/09/2024 - 12/09/2024
ENTIDADE: FUNDO ESPECIAL DO MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL (FEMPE) - 08772136000121
DATA DE CRIAÇÃO: 12/09/2024 23:31:05
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 40e03976-ba6c-4813-aef5-5fcb8c9322a0

página 1 de 1

                                             

RESULTADO

cnpj procedimento id procedimento tipo resultado cpf envio data envio cpf
exclusao

data
exclusao

status

08772136000121 IN5722024 1 78527732300 12/09/2024 - - ENVIADO

Total Resultado: 1
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EXTRATO DE ENVIO

PERÍODO: 12/09/2024 - 12/09/2024
ENTIDADE: FUNDO ESPECIAL DO MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL (FEMPE) - 08772136000121
DATA DE CRIAÇÃO: 12/09/2024 23:25:40
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: d16b4cd4-65ad-4bb5-93d6-be08c3c6a02f

página 1 de 1

                                             

PROCEDIMENTO CONTRATAÇÃO
cnpj

procedimento
id

procedimento
numero

procedimento
ano

procedimento
tipo

procedimento
cpf envio data envio cpf

exclusao
data

exclusao
status

08772136000121 IN5722024 572 2024 IN 78527732300 12/09/2024 - - ENVIADO

Total Procedimento Contratação: 1
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Empenho nº 2024000164

Última atualização 12/09/2024

Objeto:

Despesa com a contratação da empresa CONSULTRE - CONSULTORA E TREINAMENTO LTDA, visando à inscrição do servidor Rodolfo Alves

Santos no Curso Completo de Licitações para Formação e Aperfeiçoamento de Pregoeiros, Agentes e Comissões de Contratação, a ser

realizado no período de 24 a 26 de setembro de 2024, na cidade de Rio de Janeiro/RJ.

   Contratos

Local: São Luís/MA Órgão: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Unidade executora: 925129 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

Tipo: Empenho Receita ou Despesa: Despesa Processo: 15630/2024 Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 12/09/2024 Data de assinatura: 11/09/2024 Vigência: de 24/09/2024 a 23/12/2024

Id contrato PNCP: 05483912000185-2-000054/2024 Fonte: Contratosgov Sistemas

Id contratação PNCP: 05483912000185-1-000029/2024

Id CIPI: 111.11-011

VALOR CONTRATADO

R$ 3.590,00

FORNECEDOR:

Tipo:  Pessoa jurídica

 

CNPJ/CPF: 36.003.671/0001-53

 

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

 

Nome/Razão social: CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Nomec Datac Tipoc Baixarc

 

NOTA_DE_EMPENHO 12/09/2024 Nota de Empenho 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

12/09/2024, 20:55 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/contratos/05483912000185/2024/54 1/2

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/contratos
https://pncp.gov.br/app/editais/05483912000185/2024/29
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=36003671000153
https://pncp.gov.br/pncp-api/v1/orgaos/05483912000185/contratos/2024/54/arquivos/1
https://portaldeservicos.economia.gov.br/
tel:08009789001
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/


AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO - PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA

Extrato do Contrato

   SOBRE O CONTRATO

Nº/ANO CONTRATO: 2024000164/2024

Ato Contrato: Contratações por Nota de Empenho (NE)

Status: Em execução

CONTRATANTE

CNPJ/CPF: 05.483.912/0001-85

Nome: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTIÇA

Endereço: Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Jaracati - Calhau - São Luís/MA

Telefone: 

CONTRATADA

CNPJ/CPF: 36.003.671/0001-53

Nome: CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

Endereço: AV CHANPAGNAT, 645 - ED. PALMARES , SL502 - CENTRO - VILA VELHA/ES

Telefone: (27) 3340-0122

DESCRIÇÃO DO OBJETO

Despesa com a contratação da empresa CONSULTRE - CONSULTORA E TREINAMENTO LTDA, visando à inscrição do 

servidor Rodolfo Alves Santos no Curso Completo de Licitações para Formação e Aperfeiçoamento de Pregoeiros , 

Agentes e Comissões de Contratação, a ser realizado no período de 24 a 26 de setembro de 2024, na cidade de Rio de 

Janeiro/RJ.

DADOS DO CONTRATO

Serviço

Tipo ContratoCódigo de Identificação

2024NE00016415630/2024

Número do Processo

Forma de PagamentoRegime de Execução Garantia

Preço Global À VistaSem Garantia

MultaData Assinatura Data Publicação

11/09/2024 12/09/2024 Advertencia, Impedimento de Licitar

Início Vigência Final Vigência

24/09/2024 23/12/2024

Procedimento

Inexigibilidade de Licitação - 36/2024

Unidade Departamento

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL Seção de Licitações - CPL

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM

Gestor do Contrato SuplenteGestor do Contrato

Elaboração

Página 1 de 3Emissão em: 12/09/2024 às 23:43:03



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO - PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA

Extrato do Contrato

Saldo Contrato AcumuladoValor Contrato Acumulado

 3.590,00

Saldo Contrato AtualizadoValor Contrato Atualizado

 3.590,00

 3.590,00 3.590,00

   ENVOLVIDOS

Nome Responsabilidade Função Telefone

(27) 33400-122Sócio(a)BRUNO AHNERT

(27) 33400-122Sócio(a)EDNA ALEXANDRINA DOS SANTOS

(27) 33400-122Sócio(a)FILIPE AHNERT

(27) 33400-122Sócio(a)KELLEN AHNERT

   HISTÓRICO DE VIGÊNCIAS E SALDOS

Tipo Justificativa Inicio Vigência Fim Vigência Valor

 3.590,0023/12/202424/09/2024Inicio do Contrato

 3.590,00TOTAIS

   ITENS

Código Item Vlr. Estimado Vlr. PagoVlr.Estornado

 0,00 3.590,00CURSO DE CAPACITAÇÃO126  0,00

 3.590,00  0,00TOTAIS  0,00

   FORNECIMENTO

Contratado 

AcumuladoItem Lote Sequência

Recebido 

Acumulado

Saldo 

Acumulado

CURSO DE CAPACITAÇÃO  1  1,00  1,00Único  0,00

TOTAIS  1,00  1,00 0,00

Página 2 de 3Emissão em: 12/09/2024 às 23:43:03



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO - PROCURADORIA 

GERAL DA JUSTIÇA

Extrato do Contrato

   DESEMBOLSO POR PERÍODO

Periodo Vlr. Total Vlr. PagoVlr. Disponível

 0,00 3.590,00 3.590,0024/09/2024 - 23/12/2024 1

TOTAIS  3.590,00  0,00

   DESEMBOLSO POR EXERCÍCIO

Vlr. PagoVlr. EstimadoExercício

 0,00 0,00 2024

 0,00 0,00TOTAIS

   HISTÓRICO DE ANOTAÇÕES

Tipo DescriçãoTítulo - AutorData

12/09/2024Automático Inclusão contrato - CLAUDIO 

RICARDO PEREIRA SERRA
Contrato incluido

Página 3 de 3Emissão em: 12/09/2024 às 23:43:03
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Última atualização 12/09/2024

Objeto:

Inscrição de servidor para participação do curso “Completo de Licitações para Formação e Aperfeiçoamento de Pregoeiros, Agentes e

Comissões de Contratação”, a ser realizado no período de 24 a 26 de setembro de 2024, na cidade de Rio de Janeiro/RJ.

   Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 572/2024

Local: São Luís/MA Órgão: ESTADO DO MARANHAO - PROCURADORIA GERAL DA JUSTICA

Unidade compradora: 925129 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, III, f Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta

Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 12/09/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 05483912000185-1-000029/2024 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 3.590,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 3.590,00

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 1-1 de 1 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimadoc Detalhar

 

1 Treinamento qualificação

profissional Treinamento

qualificação profissional

1 R$ 3.590,00 R$ 3.590,00 

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é o sítio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um colegiado

deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos às

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de estrita

responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.economia.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

12/09/2024, 18:45 Portal Nacional de Contratações Públicas

https://pncp.gov.br/app/editais/05483912000185/2024/29 1/2
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ESTADO DO MARANHÃO

Ano Base: 2024 

Nota Empenho

Data ReferênciaNúmeroUnidade Gestora

070901 2024NE000164Fundo Especial do Ministério Público Estadual 11/09/2024

07901 156302024

Gestão Nota Empenho OriginalProcesso

Fundo Especial do Ministério Público Estadual

Lei 8666/93RC09-Emissão de Empenho da Despesa400010 

Evento Pré-EmpenhoReferência Legal

Ordinário36.003.671/0001-53 NãoCONSULTRE-CONSULTORIA E 

TREINAMENTO LTDA

Modalidade Empenho Empenho CentralizadoCredor

Endereço Credor

3.590,00  (Três Mil Quinhentos e Noventa Reais)

Valor 

110 Outras Despesas Correntes - Essencial à Justiça

Grupo Programação Financeira Tipo Prestação Contas Tipo Contrato

07 Licitação Inexigível 0540 Nota Empenho Sim

Obedece Ordem CronológicaTransaçãoModalidade Licitação

Complemento

Unidade Gestora Nota  Descentralização Crédito Nota Descentralização Crédito

Gestão Nota Descentralização Crédito Contrato SICOP

Histórico

Despesa com a contratação da empresa CONSULTRE - CONSULTORA E TREINAMENTO LTDA, visando à inscrição 

do servidor Rodolfo Alves Santos no Curso Completo de Licitações para Formação e Aperfeiçoamento de Pregoeiros, 

Agentes e Comissões de Contratação, a ser realizado no período de 24 a 26 de setembro de 2024, na cidade de Rio 

de Janeiro/RJ.

Programa TrabalhoUnidade OrçamentáriaEsfera

Classificação Orçamentária

Fiscal 07901 03 091 0337 6091 017216

Função Subfunção

03 Essencial à Justiça 091 Defesa da Ordem Jurídica

AçãoPrograma

0337 Gestão de Ações Essenciais à Justiça 6091 Desenvolvimento de Pessoal - FEMPE

Fonte RecursoSubação

017216 DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL - FEMPE 1.7.59.107000 Recursos Vinculados a Fundos - Fonte 

1759.107

Natureza Despesa

33.90.39.03 Concursos, Treinamentos, Cursos e 

Reciclagem

Cronograma  Desembolso

Janeiro

Abril

Julho

Outubro

Fevereiro

Maio

Agosto

Novembro

Março

Junho

Setembro 3.590,00

Dezembro

Qtd Especificação Valor UnitárioUnidade Medida Valor TotalItem

Descrição Itens

Cód. Material

Paulo Gonçalves ArraisDanilo José de Castro Ferreira

Ordenador SecundárioOrdenador Primário

Desenvolvido por INDRA

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

Data e Hora da Emissão: 11/09/2024  às 09:10:55

Emissor:  Carlos Augusto gaspar de Sousa Junior

Módulo: 

Acompanhamento da Execução Orçamentária Página: 1 de 1
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DESPACHO-DG - 68142024
( relativo ao Processo 156302024 )
Código de validação: 06A64AC56D

Assunto: ASSINATURA DE EMPENHO
Interessado: Comissão Permanente de Licitação
 
 
À CPL,
 
 
Encaminho os autos com assinatura da(s) Nota(s) de Empenho 2024NE000164, referente
à despesa com a contratação da empresa CONSULTRE - CONSULTORA E TREINAMENTO
LTDA, visando à inscrição do servidor Rodolfo Alves Santos no “Curso Completo de Licitações
para Formação e Aperfeiçoamento de Pregoeiros, Agentes e Comissões de Contratação”, a ser
realizado no período de 24 a 26 de setembro de 2024, na cidade de Rio de Janeiro/RJ.

assinado eletronicamente em 11/09/2024 às 09:28 h (*)

TATIANA ALVES DE PAULA
ANALISTA MINISTERIAL

COORDENADORA

assinado eletronicamente em 11/09/2024 às 10:19 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 1(*
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DESPACHO-DG - 66512024
( relativo ao Processo 156302024 )
Código de validação: E685DF19BD

 

Assunto: Inexigibilidade de licitação – capacitação de servidores.

Interessado: Comissão Permanente de Licitação.
 
 

Trata-se de processo administrativo instaurado com base no MEMO SOLICITAÇÃO, no

qual a Comissão Permanente de Licitação solicita autorização para a contratação da empresa

CONSULTRE – CONSULTORA E TREINAMENTO LTDA, visando à inscrição do

servidor Rodolfo Alves Santos no “Curso Completo de Licitações para Formação e

Aperfeiçoamento de Pregoeiros, Agentes e Comissões de Contratação”, a ser realizado no

período de 24 a 26 de setembro de 2024, na cidade de Rio de Janeiro/RJ, no valor total de R$

3.590,00 (três mil, quinhentos e noventa reais), conforme Termo de Referência, anexo TR;

 

Consta nos autos a DECISÃO-GSPGJAAD – 48502024, na qual a Subprocuradora Geral de

Justiça para Assuntos Administrativos, Regina Maria da Costa Leite, deferiu o pedido e solicitou

o prosseguimento dos autos para o pagamento da inscrição.
 

Após a devida instrução, os autos vieram da Secretaria Administrativo-Financeira,

conforme DESPACHO-SEAF – 39242024 .

 

Ante o exposto, visando o prosseguimento do feito:
 

1. Acolho e adoto o parecer da Assessoria Jurídica da Administração, anexo
PARECER-DGAJA – 4412024;

 

2. Aprovo o Termo de Referência, anexo TR;

 

3. Autorizo a contratação da empresa CONSULTRE – CONSULTORA E

TREINAMENTO LTDA, visando à inscrição do servidor Rodolfo Alves Santos no “Curso

Completo de Licitações para Formação e Aperfeiçoamento de Pregoeiros, Agentes e Comissões

Diretoria Geral

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1601/1602/1697 e-mail: diretoriageral@mpma.mp.br 1 / 2(*
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de Contratação”;
 

4. Encaminhe-se à Coordenadoria de Orçamento e Finanças para emissão da

respectiva Nota de Empenho;
 

4. Em seguida, à Comissão Permanente de Licitação para as providências devidas.

assinado eletronicamente em 10/09/2024 às 16:41 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral
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DESPACHO-SEAF - 39242024
( relativo ao Processo 156302024 )
Código de validação: 6485B284C4

 
Assunto: Inexigibilidade de Licitação (Capacitação de Servidor)
Interessado: Comissão Permanente de Licitação
 
 
Ao Diretor-Geral,

 
 
Encaminhem-se os autos à consideração de Vossa Senhoria, solicitando

autorização para contratação da empresa CONSULTRE – CONSULTORA E TREINAMENTO

LTDA, visando à inscrição do servidor Rodolfo Alves Santos no “Curso Completo de

Licitações para Formação e Aperfeiçoamento de Pregoeiros, Agentes e Comissões de

Contratação” , a ser realizado no período de 24 a 26 de setembro de 2024, na cidade de Rio

de Janeiro/RJ, no valor total de R$ 3.590,00 (três mil, quinhentos e noventa reais), através

de contratação direta, por inexigibilidade de licitação, com fulcro no inciso III, alínea “f” e § 3°

do art. 74, Lei nº 14.133/21, e nos termos do parecer jurídico, anexo PARECER-DGAJA -

4412024.

assinado eletronicamente em 10/09/2024 às 15:45 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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PARECER-DGAJA - 4412024
( relativo ao Processo 156302024 )
Código de validação: F871D42FCA

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15630/2024
Assunto: Capacitação e aperfeiçoamento funcional > Capacitação de servidor
Interessado: CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
PARECER
 
 
 
À Secretaria Administrativo-Financeira/SEAF:
 
Senhora Diretora,
 
 
Trata-se de processo administrativo, por meio do qual a servidora Conceição de Maria
Correa Amorim, Presidente da CPL, do Ministério Público do Estado do Maranhão,
solicita, por meio do MEMO-CPL -562024, a inscrição do servidor Rodolfo Alves Santos,
lotado na Comissão Permanente de Licitação, no curso “ Completo de Licitações
Para Formação e Aperfeiçoamento de Pregoeiros, Agentes e Comissões de
Contratação, a ser ofertado pela empresa Consultre-Consultoria e Treinamento LTDA,
CNPJ nº 36.003.671/0001-53, na cidade do Rio de Janeiro-RJ, no período de 24 a 26
de setembro de 2024, com investimento total de R$ 3.590,00 (três mil, quinhentos e
noventa reais).

 
1. Consta dos autos: Proposta Comercial; Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TC, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, Certidão Negativa - Falência e Concordata,
SICAF, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa Correcional,
Notas de Empenho, TRF-CPL-52024, ETP-CPL-62024, DFD 274/2024, Certidão
Negativa de Licitantes Inidôneos, ETP-CPL - 12024; TREF-CPL 12024; Balanço
Patrimonial, Declaração de Inexigibilidade, Declaração completa (Inexistência de
Parentesco, Declaração de não empregar menor); Documentos dos sócios, 7ª Alteração
do Contrato Social; Atestados de capacidade técnica;
 
2. ID nº 8448810 – ESMP - Escola Superior do Ministério Público encaminha os autos à
Comissão Permanente de Licitação;
 
3. ID nº 8449024- CPL - Comissão Permanente de Licitação juntou Programa do Curso;
 
4. PARECER-ESMP – 232024 – Manifestação da ESMP pelo deferimento;
 
5. DESPACHO-ESMP-172024 – Escola Superior do Ministério Público: “acolho e adoto
o parecer da Dra. Promotora de Justiça auxiliar desta Escola Superior, por suas razões
e fundamentos”;
 

Assessoria Jurídica da Administração

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau, São Luís / MA
CEP: 65.076-820 Telefone: 98 3219-1600 e-mail: ajad@mpma.mp.br 1 / 6(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 d

iv
er

so
s 

au
to

re
s,

 f
in

al
iz

ad
o 

em
 1

0 
de

 S
et

em
br

o 
de

 2
02

4 
às

 1
4:

22
 h

 e
 c

on
fo

rm
e 

A
rt

. 1
0,

 §
1º

 d
a 

M
ed

id
a 

Pr
ov

is
ór

ia
 2

.2
00

-2
/2

00
1 

c/
c

A
rt

. 2
º,

 E
C

32
/0

1 
e 

A
rt

s.
 1

07
 e

 2
19

 d
o 

C
ód

ig
o 

C
iv

il 
B

ra
si

le
ir

o.
 A

ut
en

ti
ci

da
de

 d
o 

do
cu

m
en

to
 p

od
e 

se
r 

ve
ri

fi
ca

da
 e

m
 h

tt
ps

:/
/m

pm
a.

m
p.

br
/a

ut
en

ti
ci

da
de

 u
ti

li
za

nd
o-

se
: 

N
ú

m
er

o 
d

o 
d

oc
u

m
en

to
: 

P
A

R
E

C
E

R
-D

G
A

JA
-4

41
20

24
, 

C
ód

ig
o 

d
e

V
al

id
aç

ão
: F

87
1D

42
FC

A
.

https://mpma.mp.br/autenticidade


6. DECISÃO-GSPGJAAD –48502024 – Gabinete da Sub-Procuradora-Geral Para
Assuntos Administrativos, autorizando a inscrição e encaminhando à SAF para demais
providências;
 
7. DESPACHO-SEAF-37812024 - Secretaria Administrativo Financeira encaminha os
autos à Diretoria-Geral, à Coordenadoria de Orçamento e Finanças, à Comissão
Permanente de Licitação, à Assessoria Técnica da Administração; Após retornar a SAF
para apreciação e posterior análise desta Assessoria Jurídica da Administração;
 
8. DESPACHO-DG – 64332024 - Diretoria-Geral, encaminha os autos à Coordenadoria
de Orçamento e Finanças, à Comissão Permanente de Licitação, à Assessoria Técnica
da Administração; Após retornar a SAF para apreciação e posterior análise desta
Assessoria Jurídica da Administração;
 
9. DESPACHO-SAF – 6482024 - Secretaria Administrativo-Financeira, encaminha os
autos à Coordenadoria de Orçamentos e Finanças, à Comissão Permanente de
Licitação, Assessoria Técnica da Administração, Á Secretaria Administrativo-Financeira
para análise e manifestação;
 
10. DESPACHO-COF – 28092024 - Coordenadoria de Orçamento e Finanças presta as
informações abaixo:
 

Tratam os autos de despesa com serviços prestados por pessoa
jurídica, classificada, de acordo com as normas orçamentárias vigentes,
conforme o quadro a seguir: 1 - Orçamento Fiscal Unidade Gestora:
07901 – Fundo Especial do Ministério Público Estadual Função: 3 -
Essencial à Justiça Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça
Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça Ação:
3038.0000 – Construção, reforma e aparelhamento de unidades do
ministério público Subação: 017216 – Desemp Natureza de Despesa:
3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes Fonte:
1.7.59.107.000 Item da subação: serviços prestados por pessoa jurídica
A despesa em tela tem compatibilidade com o plano plurianual e com a
lei de diretrizes orçamentárias, além de adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023, que
fixou para a Unidade Orçamentária - 07901, durante o exercício de
2024, o montante de até R$ 347.982,00 para o item serviços prestados
por pessoa jurídica, e que após dedução desta e de outras demandas,
apresenta, nesta data, saldo de R$ 128.669,00.

 
 
11. INEXIGIBILIDADE-CPL-362024 - Comissão Permanente de Licitação, enquada a
despesa por “Inexigibilidade de Licitação, nos termos do artigo 74, inciso III, alínea ”f”
e §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021”
 
12.PTC-ACI – 12402024 - Assessoria Técnica da Administração manifesta
pela “ INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS”; Juntou SICAF atualizado;
 
13. DESPACHO-SEAF – 38542024 - Secretaria Administrativo-Financeira,
encaminhando os autos à Assessoria Jurídica da Administração;
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É o breve relatório. Passa-se a análise.
 
Inicialmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe. Destarte, à luz do Ato Regulamentar nº 22/2020,
incumbe a esta Assessoria uma análise sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados por este
Órgão Ministerial, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica,
administrativa ou discricionária.
Registre-se que a Escola Superior, órgão auxiliar do Ministério Público, que nos
termos do art. 2º do Ato Regulamentar nº 03/2019 – GPGJ visa a preparação,
capacitação e aperfeiçoamento profissional e cultural de membros, servidores e
estagiários do Ministério Público, manifestou-se favorável ao pleito, ressaltando, ao
final, que cabe à Administração Superior a análise da conveniência do deferimento do
pedido.
 
A necessidade de procedimento licitatório nos contratos celebrados pelo ente público
está previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal. No entanto, esse
entendimento se amplia pelo fato da Constituição deixar claro que pode haver casos
“especificados em lei” que não obedeçam a essa norma Constitucional, tais como o
artigo 74 da Lei 14.133/2021 que acolhe a inexigibilidade de licitação, mais
especificamente o inciso III.
 
Ante ao conceito apresentado, vale que se transcrevam os dispositivos da Lei nº
14.133/21 e o Ato Regulamentar nº 23/2022-GPGJ, que no âmbito deste Órgão
Ministerial dispõe sobre os procedimentos para a aquisição de bens e contratação de
serviços nos casos de inexigibilidade de licitação.
 

Lei nº 14133/21
 

Dizem os dispositivos legais citados:
 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
seguintes documentos:
[...]
VI - razão da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do
público em sítio eletrônico oficial.
 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial
nos casos de:
[…]
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
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divulgação:
[...]
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
[...]
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se
de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o
seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação
do objeto do contrato.

 
Ato Regulamentar nº 23/2022 – GPGJ

 
Art. 1º A solicitação para a aquisição de bens e contratação de serviços,
quando se tratar de inexigibilidade de licitação na forma prevista no art. 74
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, deverá ser objeto de
requisição cadastrada no Sistema Eletrônico de Processo Administrativo.
Art. 2º A solicitação de que trata o artigo 1º deverá ser instruída pela
Unidade Requisitante, no mínimo, com os seguintes documentos:
[...]
III - termo de referência ou projeto básico, projeto executivo e análise de
riscos, quando for o caso;
[...]
VIII - comprovante de inscrição e situação cadastral no CPF, documento de
identificação pessoal, certidão de regularidade fiscal junto à Fazenda
Federal e a Declaração de Inexistência de Parentesco, no caso de pessoa
física e consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
- SICAF;
[...]
§ 1º O termo de referência será elaborado de acordo com o objeto da
contratação e preenchido com as exigências estabelecidas no art. 6º, inciso
XXIII e no art. 40, §1º, da Lei nº 14.133/2021.

 
 
Ao analisar o presente processo, verifica-se que a despesa oriunda da inscrição
pretendida encontra-se devidamente motivada no Termo de Referência, item 2, sob as
justificativas que “ necessidade de preparar o Servidor desta Comissão Permanente de
Licitação para função de “Agente de Contratação, Pregoeiro e Comissão de
Contratação” para realização dos procedimentos licitatórios da Procuradoria-Geral de
Justiça, explorando as últimas inovações que estão moldando o panorama das
compras públicas, notadamente pelas mudanças impostas pela “Lei de Licitações e
Contratos Administrativos, nº14.133/2021” ,que revogou definitivamente as leis de
licitações nº8.666/1993 e 10.520/2002, a partir de 31 de dezembro de 2023.
 
Ademais, segundo justificativa apresentada no Termo de Referência, que a empresa
Consultore-Consultoria e Treinamento LTDA., é a instituição que apresenta pleno
domínio sobre o assunto, afastando a viabilidade de competição e justificando a
inexigibilidade de competição, conforme Art.74 da Lei 14.133/2021.
 
Com relação a justificativa de preço, a unidade requisitante, informou que “ O preço
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cobrado enquadra-se na média dos valores praticados por outras empresas para a
participação em eventos com as mesmas características, bem como o preço cobrado
pela empresa a outras Instituições Públicas”, conforme notas de
empenho, juntadas pela unidade requisitante. (ID 3420584/3420586).
 
A situação apresentada, portanto, está em consonância com a hipótese arrolada no art.
74, III, alínea “f” e § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em vista que o trabalho
de treinamento e de aperfeiçoamento de pessoal é considerado serviço técnico
profissional especializado.
 
Inclusive a luz da Lei nº 8.666/93, esse entendimento já havia sido considerando
legítimo pelos tribunais. A este propósito:
 

“
o entendimento desta Corte no TC 000.830/1998-4 (Decisão n. 439/1998 - TCU -
Plenário), no qual se decidiu 'considerar que as contratações de professores,
conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de treinamento ou
aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para
participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de
inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso
VI do art. 13 da Lei n. 8.666/1993'” (TCU – Pleno – Acórdão 1247/2008).
 
 

Ante o exposto, esta Assessoria se manifesta, pela possibilidade jurídica do pedido
de inscrição do servidor Rodolfo Alves Santos, para participar do curso “Completo de
Licitações para Formação e Aperfeiçoamento de Pregoeiros, Agentes e Comissões de
Contratação” , a ser realizado pela empresa Consultore – Consultoria e Treinamento
LTDA, CNPJ nº 36.003.671/0001-53, na cidade do Rio de Janeiro-RJ, no período de 24
a 26 de setembro de 2024, com investimento total de R$ 3.590,00 (três mil, quinhentos
e noventa reais), ante a caracterização de inexigibilidade de licitação, com fulcro no
inciso III, alínea “f” e § 3° do art. 74, Lei nº 14.133/21, ressalvados os aspectos
técnicos, econômicos, financeiros e contábeis que escapam do exame ora efetivado. 
 
Após, à Diretoria-Geral para que seja decidido quanto a autorização para realização do
procedimento nos termos do art. 72 da Lei nº. 14.133/21.
 
 
 

São Luís/MA, 10 de setembro de 2024.
 

Márcia Cristina Figueirêdo Gomes Berredo
 

Assessora Jurídica, respondendo.
 
 
 
De Acordo. À consideração superior.
 
Maria do Socorro Quadros de Abreu
Assessora-Chefe da ASSJUR
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São Luís/MA, 10 de setembro de 2024.
 

Maria do Socorro Quadros de Abreu
Assessora-Chefe da ASSJUR

 

assinado eletronicamente em 10/09/2024 às 14:16 h (*)

MÁRCIA CRISTINA FIGUEIRÊDO GOMES BERREDO
TÉCNICO MINISTERIAL

RESPONDENDO

assinado eletronicamente em 10/09/2024 às 14:22 h (*)

MARIA DO SOCORRO QUADROS DE ABREU
TÉCNICO MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA JURÍDICA DA ADMINISTRAÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
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CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-SEAF - 38542024



DESPACHO-SEAF - 38542024
( relativo ao Processo 156302024 )
Código de validação: 3BCC0F9101

 
Assunto: Inexigibilidade de Licitação (Capacitação de Servidor)
Interessado: Comissão Permanente de Licitação
 
À Assessoria Jurídica,
 

Após parecer da Assessoria Técnica da Administração, anexo PTC-ACI - 12402024,

encaminhem-se os autos para análise e manifestação acerca da contratação da empresa CONSULTRE –

CONSULTORA E TREINAMENTO LTDA, visando à inscrição do servidor Rodolfo Alves Santos no “Curso

Completo de Licitações para Formação e Aperfeiçoamento de Pregoeiros, Agentes e Comissões de

Contratação”, a ser realizado no período de 24 a 26 de setembro de 2024, na cidade de Rio de Janeiro/RJ, no

valor total de R$ 3.590,00 (três mil, quinhentos e noventa reais), conforme solicitação da Comissão

Permanente de Licitação, anexos MEMO SOLICITAÇÃO e TR.

assinado eletronicamente em 09/09/2024 às 11:08 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Documento Administrativo: PTC-ACI - 12402024



PTC-ACI - 12402024
( relativo ao Processo 156302024 )
Código de validação: B146955145

Processo Administração Nº 15630/2024
Assunto Inexigibilidade de Licitação
Unidade Solicitante Comissão Permanente de Licitação
Credor CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA (CNPJ nº 36.003.671/0001-53)

Objeto
Inscrição do servidor Rodolfo Alves Santos no “Curso Completo de Licitações para Formação e
Aperfeiçoamento de Pregoeiros, Agentes e Comissões de Contratação”, a ser realizado no período de 24
a 26 de setembro de 2024, na cidade de Rio de Janeiro/RJ.

Valor R$ 3.590,00 (três mil, quinhentos e noventa reais)

 
Senhora Diretora da Secretaria Administrativo-Financeira,

 
Trata-se de análise e manifestação acerca da regularidade processual da solicitação formulada

pela Comissão Permanente de Licitação e pela Assessoria Jurídica da Administração, para a contratação da empresa
CONSULTRE – CONSULTORA E TREINAMENTO LTDA, visando à inscrição do servidor Rodolfo Alves Santos no “Curso
Completo de Licitações para Formação e Aperfeiçoamento de Pregoeiros, Agentes e Comissões de Contratação”, a ser realizado
no período de 24 a 26 de setembro de 2024, na cidade de Rio de Janeiro/RJ, conforme DESPACHO-SEAF - 37812024.

Da análise da documentação acostada aos autos, conforme legislação pertinente, informamos:
ITEM DA ANÁLISE SIM NÃO ANEXO

1 Documentos conforme Ato Regulamentar nº 23/2022-GPGJ

1.1 Documento de formalização da demanda x   MEMO SOLICITAÇÃO

1.2 Estudo Técnico Preliminar x   ETP

1.3 Termo de Referência x   TR

1.4

Comprovante de que o preço está em conformidade com os
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma
natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para
outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo.

x  

COMP. RONDONIA

 
COMP. ACRE

 
COMP. MATO GROSSO

1.5 Certidões de regularidade fiscal e trabalhista

1.5.1 Regularidade da Receita Federal/INSS x  

SICAF ATUALIZADO

1.5.2 Regularidade FGTS x  
1.5.3 Regularidade Trabalhista x  
1.5.4 Regularidade Estadual x  
1.5.5 Regularidade Municipal x  
1.6

Certidões ou outros documentos que atestem a ausência de penalidade que impeça a contratação com o Ministério Público
do Estado do Maranhão

1.6.1 SICAF x   SICAF ATUALIZADO 

1.6.2
Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU,
a ser obtida no sítio eletrônico

x   INIDONEAS TCU

1.6.3
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, que pode ser feita
no endereço eletrônico < https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/> em
substituição aos subitens 1.8.2, 1.83. e 1.8.4

x   CONSOLIDADA TCU

1.7
Comprovante de inscrição e de situação cadastral no CNPJ, o qual
deverá conter atividade compatível com o objeto a ser contratado

x   CNPJ

DECLARAÇÃO COMPLETA 

Assessoria Técnica da Administração
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1.8 Declaração de Inexistência de Parentesco x   DECLARAÇÃO COMPLETA 

2 Proposta comercial, nos moldes do ANEXO ÚNICO do Ato Regulamentar nº 13/2020-GPGJ

2.1
Identificação da pessoa jurídica, com o respectivo número de
inscrição no CNPJ

x   PROPOSTA COMERCIAL

2.2 Discriminação do objeto a contratar x   PROPOSTA COMERCIAL

2.3 Prazo de prestação de serviço x   PROPOSTA COMERCIAL

2.4 Preço total x   PROPOSTA COMERCIAL

2.5
Prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, em caso
contratação direta x   PROPOSTA COMERCIAL 

2.6 Dados bancários para pagamento, em caso de contratação direta x   PROPOSTA COMERCIAL

2.7 Assinatura e identificação do proponente (nome/cargo/função) x   PROPOSTA COMERCIAL

2.8 Original / Ateste da Cópia x   PROPOSTA COMERCIAL

3 Disponibilidade orçamentária x   DESPACHO-COF - 28092024

4 Enquadramento da despesa na lei de licitações x   INEXIGIBILIDADE-CPL - 362024

OBSERVAÇÕES/PENDÊNCIAS
5.1: Do Termo de Referência (TR), extraímos as seguintes justificativas sobre o curso:

 
“2 – JUSTIFICATIVA:

 
A importância desse evento justifica-se pela
necessidade de capacitar o servidor desta Comissão
Permanente de Licitação para função de “Agente de
Contratação, Pregoeiro e Comissão de Contratação”
para realização dos procedimentos licitatórios da
Procuradoria-Geral de Justiça, explorando as últimas
inovações que estão moldando o panorama das
compras públicas, notadamente pelas mudanças
impostas pela “Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, nº 14.133/2021”, que revogou
definitivamente as leis de licitações nº 8.666/1993 e
10.520/2002, a partir de 31 de dezembro de 2023.
Ressalte-se, que a participação em eventos desta
natureza, proporciona a atualização dos profissionais
deste Parquet Estadual, oportuniza a troca de
experiência entre profissionais de outros órgãos, e
favorece a discussão de temas atuais relacionados à
área de compras públicas;
A empresa CONSULTRE – CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA., CNPJ nº
36.003.671/0001-53,
é a instituição que apresenta pleno domínio sobre o
assunto, afastando a viabilidade de competição e
justificando a inexigibilidade de licitação, atuando de
forma assertiva e organizada, em especial no que toca à
organização profissional, cujo conteúdo programático
atende às necessidades dos participantes. O preço
cobrado enquadra-se na média dos valores praticados
por outras empresas para a participação em eventos
com as mesmas características, bem como o preço
cobrado pela empresa a outras Instituições Públicas.”
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5

5.2: Quanto ao enquadramento da despesa na lei de licitações, a Comissão Permanente de Licitação, por meio do
anexo INEXIGIBILIDADE-CPL - 362024, assim se manifesta:

 
“ Portanto, atendo-se apenas ao
quesito valor da proposta apresentada,
e, ressalvados os aspectos técnicos,
jurídicos, contábeis, econômicos,
financeiros e patrimoniais, que
escapam à análise desta Comissão de
Licitação, verifica-se a possibilidade
de realização da despesa, a critério da
Administração Superior, por Inexigibilidade de
Licitação, nos termos do artigo 74, inciso III,
alínea “f” e §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, in
fine:
(…)
A despeito dos requisitos que subsidiam a
inexigibilidade de licitação, preceituados nos
dispositivos legais acima mencionados, verifica-se a
presença de documentação probatória das razões de
escolha do prestador dos serviços e, relativamente ao
preço apresentado, o mesmo foi justificado no
supracitado Termo de Referência.”

 
5.3: Conforme manifestação da Coordenadoria de Orçamento e Finanças, por meio do DESPACHO-COF -
28092024, informou o seguinte:

 
“Tratam os autos de despesa com serviços prestados
por pessoa jurídica, classificada, de acordo com as
normas orçamentárias vigentes, conforme o quadro a
seguir:

 
1 - Orçamento Fiscal
Unidade Gestora: 07901 – Fundo Especial do
Ministério Público Estadual
Função: 3 - Essencial à Justiça
Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça
Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à
Justiça
Ação: 3038.0000 – Construção, reforma e
aparelhamento de unidades do ministério público
Subação: 017216 – Desemp
Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes -
Outras Despesas Correntes
Fonte: 1.7.59.107.000
Item da subação: serviços prestados por pessoa
jurídica

 
A despesa em tela tem compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias,
além de adequação orçamentária e financeira com a
Lei Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023, que
fixou para a Unidade Orçamentária - 07901, durante o
exercício de 2024, o montante de até R$ 347.982,00
para o item serviços prestados por pessoa jurídica, e
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que após dedução desta e de outras demandas,
apresenta, nesta data, saldo de R$ 128.669,00.”

 

6
DAS CONCLUSÕES

Após análise, quanto à instrução dos autos, manifestamo-nos pela INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTOS.
Sendo o que nos cumpre informar, retornamos os autos para a deliberação das providências julgadas cabíveis.

assinado eletronicamente em 05/09/2024 às 10:11 h (*)

JADIEL FERNANDES FRANÇA
ANALISTA MINISTERIAL
CONTABIL - CONTÁBIL

assinado eletronicamente em 05/09/2024 às 13:09 h (*)

ALBERT WEYDER MOUSINHO DA SILVA
ANALISTA MINISTERIAL

ASSESSOR CHEFE DA ASSESSORIA TECNICA DA ADMINISTRAÇÃO
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

SICAF ATUALIZADO



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.003.671/0001-53 DUNS®: 679397906
Razão Social: CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/10/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 02/03/2025 Automática
FGTS 22/09/2024 Automática
Trabalhista Validade: 02/03/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 06/10/2024
Receita Municipal Validade: 28/09/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 05/09/2024 09:32 de
CPF: 474.XXX.XXX-91      Nome: JADIEL FERNANDES FRANCA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Documento Administrativo: INEXIGIBILIDADE-CPL - 362024



INEXIGIBILIDADE-CPL - 362024
( relativo ao Processo 156302024 )
Código de validação: 51A064B7E8

Interessado: Comissão Permanente de Licitação

Objeto: Inexigibilidade de licitação nº 36/2024 – Capacitação de servidor.

 

À Secretaria Administrativo-Financeira,
 
 

Trata-se de enquadramento legal para realização de despesa objetivando a

contratação da empresa CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.,

visando à inscrição do servidor Rodolfo Alves Santos no “Curso Completo de Licitações para

Formação e Aperfeiçoamento de Pregoeiros, Agentes e Comissões de Contratação”, a ser

realizado no período de 24 a 26 de setembro de 2024, na cidade de Rio de Janeiro/RJ, no valor

total de R$ 3.590,00 (três mil, quinhentos e noventa reais). 
 

O pedido foi inaugurado pela Comissão Permanente de Licitação, conforme

MEMO SOLICITAÇÃO, com as providências, justificativas e demais informações relativas à

contratação anotada no Termo de Referência, acostado aos autos do processo administrativo

epigrafado.
 

Portanto, atendo-se apenas ao quesito valor da proposta apresentada, e,

ressalvados os aspectos técnicos, jurídicos, contábeis, econômicos, financeiros e patrimoniais,

que escapam à análise desta Comissão de Licitação, verifica-se a possibilidade de realização

da despesa, a critério da Administração Superior, por Inexigibilidade de Licitação, nos termos

do artigo 74, inciso III, alínea “f” e §3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, in fine:
 
Lei Federal nº 14.133/21.

“ Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de:

(...)
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III – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação:

(…)

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

(...)

§3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-
se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior,
estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe
técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à
plena satisfação do objeto do contrato.”

 

A despeito dos requisitos que subsidiam a inexigibilidade de licitação,

preceituados nos dispositivos legais acima mencionados, verifica-se a presença de documentação

probatória das razões de escolha do prestador dos serviços e, relativamente ao preço apresentado,

o mesmo foi justificado no supracitado Termo de Referência.
 

Abaixo, o Quadro demonstrativo do preço ofertado e o detalhamento do curso
 

Empresa Proponente CNPJ PERÍODO Valor (R$)

CONSULTRE CONSULTORIA E
TREINAMENTO LTDA. 36.003.671/0001-53 24 a 26 de setembro de 2024 3.590,00

 

 

Atendo-se esta Comissão à determinação exarada no DESPACHO-DG -

64332024, segue o presente parecer para análise e manifestação acerca da regularidade

processual.

 

São Luís (MA), 04 de setembro de 2024.
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assinado eletronicamente em 04/09/2024 às 11:03 h (*)

CLAUDIO RICARDO PEREIRA SERRA
ASSESSOR TÉCNICO II

assinado eletronicamente em 04/09/2024 às 11:55 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL

Comissão Permanente de Licitação
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DESPACHO-COF - 28092024
( relativo ao Processo 156302024 )
Código de validação: F6209350EE
Assunto: Inexigibilidade de licitação – Capacitação de servidor

Interessado: Comissão Permanente de Licitação

 
Ao Diretor Geral,

 
Tratam os autos de despesa com serviços prestados por pessoa jurídica, classificada, de acordo com as normas
orçamentárias vigentes, conforme o quadro a seguir:

 

1 - Orçamento Fiscal

Unidade Gestora: 07901 – Fundo Especial do Ministério Público Estadual

Função: 3 - Essencial à Justiça

Subfunção: 091 – Defesa da Ordem à Justiça

Programa: 0337 – Gestão de Ações Essenciais à Justiça

Ação: 3038.0000 – Construção, reforma e aparelhamento de unidades do ministério
público
Subação: 017216 – Desemp

Natureza de Despesa: 3390 - Despesas Correntes - Outras Despesas Correntes

Fonte: 1.7.59.107.000

Item da subação: serviços prestados por pessoa jurídica

 

A despesa em tela tem compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, além de
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual nº 12.168, de 19/12/2023, que fixou para a
Unidade Orçamentária - 07901, durante o exercício de 2024, o montante de até R$ 347.982,00 para o item serviços
prestados por pessoa jurídica, e que após dedução desta e de outras demandas, apresenta, nesta data, saldo de R$
128.669,00.

 
Atenciosamente,

assinado eletronicamente em 04/09/2024 às 09:37 h (*)

TATIANA ALVES DE PAULA
ANALISTA MINISTERIAL

COORDENADORA

Coordenadoria de Orçamento e Finanças
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DESPACHO-DG - 64332024
( relativo ao Processo 156302024 )
Código de validação: E7BC09D6C3

 

Assunto: Inexigibilidade de licitação – Capacitação de servidor.

Interessado: Comissão Permanente de Licitação.
 
 
 

Trata-se de processo administrativo instaurado com base no MEMO SOLICITAÇÃO, no

qual a Comissão Permanente de Licitação solicita autorização para a contratação da empresa

CONSULTRE – CONSULTORA E TREINAMENTO LTDA, visando à inscrição do

servidor Rodolfo Alves Santos no “Curso Completo de Licitações para Formação e

Aperfeiçoamento de Pregoeiros, Agentes e Comissões de Contratação”, a ser realizado no

período de 24 a 26 de setembro de 2024, na cidade de Rio de Janeiro/RJ, no valor total de R$

3.590,00 (três mil, quinhentos e noventa reais), conforme Termo de Referência, anexo TR.

 

Da análise dos autos, verifica-se que a Escola Superior do Ministério Público sugeriu

o DEFERIMENTO da presente solicitação por atender aos requisitos para capacitação do

servidor que atuará como pregoeiro na Comissão Permanente de Licitação do Ministério Público

Estadual, conforme PARECER-ESMP – 232024.pdf, acolhido e adotado no DESPACHO-ESMP – 172024 .

 

Em seguida, a Subprocuradora Geral de Justiça para Assuntos Administrativos,

Regina Maria da Costa Leite, no seio da DECISÃO-GSPGJAAD – 48502024, manifestou-se pelo

deferimento do pleito, nos seguintes termos:
 
DEFIRO O PEDIDO, para autorizar o pagamento da inscrição do servidor
RODOLFO ALVES SANTOS, Analista Ministerial (Pregoeiro Oficial do MPMA),
matrícula 1069376, para participar do curso supra, a se realizar no período de 24 a
26 de setembro de 2024, ao tempo em que encaminho os autos à SAF, para que
sejam tomadas as providências cabíveis quanto ao pagamento da inscrição.

 

Por fim, vieram os autos com manifestação da Secretaria Administrativo-Financeira,

conforme DESPACHO-SEAF – 37812024 .

 

Diretoria Geral
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Ante o exposto, encaminhe-se, respectivamente, à:
 

1. Coordenadoria de Orçamento e Finanças para informar se há dotação

orçamentária suficiente para custear a despesa;
 

2. Comissão Permanente de Licitação para enquadramento legal da despesa;
 

3. Assessoria de Técnica da Administração para análise e manifestação acerca da

regularidade processual;
 

4. Secretaria Administrativo-Financeira para análise e manifestação da Assessoria

Jurídica.

assinado eletronicamente em 03/09/2024 às 09:16 h (*)

PAULO GONÇALVES ARRAIS
TÉCNICO MINISTERIAL

DIRETOR-GERAL

Diretoria Geral
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DESPACHO-SEAF - 37812024
( relativo ao Processo 156302024 )
Código de validação: 9F2AB85C27

 
Assunto: Inexigibilidade de Licitação (Capacitação de Servidor)
Interessado: Comissão Permanente de Licitação

 
 

 
Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral, para conhecimento acerca da

solicitação de contratação da empresa CONSULTRE – CONSULTORA E TREINAMENTO LTDA,

visando à inscrição do servidor Rodolfo Alves Santos no “Curso Completo de Licitações para

Formação e Aperfeiçoamento de Pregoeiros, Agentes e Comissões de Contratação” , a ser

realizado no período de 24 a 26 de setembro de 2024, na cidade de Rio de Janeiro/RJ, no valor

total de R$ 3.590,00 (três mil, quinhentos e noventa reais), conforme solicitação da Comissão

Permanente de Licitação, anexos MEMO SOLICITAÇÃO e TR;

Após, à Coordenadoria de Orçamento e Finanças, para informar se há dotação

orçamentária suficiente para custear a despesa;

Em seguida, à Comissão Permanente de Licitação, para enquadramento legal da

despesa;

Depois, à Assessoria de Técnica da Administração, para análise e manifestação

acerca da regularidade processual;

Por fim, retornem os autos a esta SEAF, para análise e manifestação da

Assessoria Jurídica.

assinado eletronicamente em 02/09/2024 às 10:13 h (*)

LUANNA KERLYS MOURA FERREIRA
DIRETOR DE SECRETARIA

Secretaria Administrativo-Financeira
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DECISÃO-GSPGJAAD - 48502024
( relativo ao Processo 156302024 )
Código de validação: D73B7CD1A9
 

 
Trata-se Processo Administrativo instaurado pela Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, Servidora CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM, Analista Ministerial - Área: Contábil, por meio do

qual solicita a inscrição do servidor RODOLFO ALVES SANTOS, Analista Ministerial (Pregoeiro Oficial do MPMA),

matrícula 1069376, lotado na Comissão Permanente de Licitação no curso “COMPLETO DE LICITAÇÕES PARA

FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PREGOEIROS, AGENTES E COMISSÕES DE CONTRATAÇÃO, a ser

realizado na cidade do Rio de Janeiro-RJ, no período de 24 a 26 de setembro de 2024.

 
Consta Proposta nº 31238 elaborado pela empresa Consultre – Consultoria e Treinamento Ltda

detalhando toda capacitação, bem como informando que o valor da inscrição custa R$ 3.590,00 (três mil e quinhentos

e noventa reais).

 
Ademais, constam anexos, tais como: documentos que comprovam a idoneidade da empresa,

regularidade das atividades, atestados, balanço patrimonial, CNPJ, comprovantes de preço cobrados em outros

estados, declaração de inexigibilidade, certidões negativas, registro cadastral, a proposta comercial, Estudo técnico

e Termo de Referências e outros documentos,

 
Em seguida, o Diretor da Escola Superior do Ministério Público, Dr. JOSÉ RIBAMAR SANCHES

PRAZERES, acolheu e adotou o parecer da Assessoria da ESMP/MA, o qual sugeriu:

 
“ o DEFERIMENTO da solicitação por atender aos requisitos para capacitação do
servidor que atuará como pregoeiro na Comissão Permanente de Licitação do Ministério
Público Estadual”.

 
 

É o relatório. Segue decisão.

 

 
A presente capacitação é fundamental para garantir que as práticas licitatórias estejam em

conformidade com as mais recentes diretrizes legais e administrativas, promovendo uma gestão pública transparente

e eficaz, haja vista que o curso ’Completo de Licitações para Formação e Aperfeiçoamento de Pregoeiros, Agentes

e Comissões de Contratação’ aborda conteúdos diretamente relevantes à atuação do servidor Rodolfo Alves

Santos, Analista Ministerial (Pregoeiro Oficial do MPMA). A participação do servidor no referido curso não só atende

ao interesse público, como também reforça o compromisso do Ministério Público com a formação continuada de

seus servidores.

Subprocuradoria Geral de Justiça Para Assuntos Administrativos
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Aliado a isso, a chefia imediata do servidor conferiu anuência ao presente pedido, demonstrando a

não ocorrência de prejuízo ao desenvolvimento do serviço, viabilizando o deferimento do pleito.

 
Dessa forma, considerando o interesse público, bem como o compromisso do Ministério Público

com a formação continuada de seus servidores, DEFIRO O PEDIDO, para autorizar o pagamento da inscrição do

servidor RODOLFO ALVES SANTOS, Analista Ministerial (Pregoeiro Oficial do MPMA), matrícula 1069376,

para participar do curso supra, a se realizar no período de 24 a 26 de setembro de 2024, ao tempo em que encaminho

os autos à SAF, para que sejam tomadas as providências cabíveis quanto ao pagamento da inscrição.

 
Após, à CGP para expedição de Portaria de afastamento.

 
 
São Luís, data da assinatura eletrônica.

assinado eletronicamente em 30/08/2024 às 15:37 h (*)

REGINA MARIA DA COSTA LEITE
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

Subprocuradoria Geral de Justiça Para Assuntos Administrativos

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Av. Carlos Cunha, s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: (98) 3219-1687 e-mail: subadm@mpma.mp.br 2 / 2(*

) 
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 R

E
G

IN
A

 M
A

R
IA

 D
A

 C
O

ST
A

 L
E

IT
E

 e
m

 3
0 

de
 A

go
st

o 
de

 2
02

4 
às

 1
5:

37
 h

 c
on

fo
rm

e 
A

rt
. 1

0,
 §

1º
 d

a 
M

ed
id

a 
P

ro
vi

só
ri

a 
2.

20
0-

2/
20

01
 c

/c
 A

rt
. 2

º,
 E

C
32

/0
1 

e 
A

rt
s.

 1
07

 e
 2

19
 d

o 
C

ód
ig

o 
C

iv
il 

B
ra

si
le

ir
o.

 A
ut

en
ti

ci
da

de
 d

o 
do

cu
m

en
to

 p
od

e 
se

r 
ve

ri
fi

ca
da

 e
m

 h
tt

ps
:/

/m
pm

a.
m

p.
br

/a
ut

en
ti

ci
da

de
 u

ti
li

za
nd

o-
se

: 
N

úm
er

o 
do

 d
oc

um
en

to
: 

D
E

C
IS

Ã
O

-G
S

P
G

JA
A

D
-4

85
02

02
4,

 C
ód

ig
o 

de
V

al
id

aç
ão

: D
73

B
7C

D
1A

9.

https://mpma.mp.br/autenticidade


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Anexo de movimentação: PARECER-ESMP - 232024



PARECER-ESMP - 232024
Código de validação: DF544B8118

 
Processo Administrativo nº 15630/2024

Requerente: PRESIDENTE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Assunto: Solicitação de Capacitação para Agente de Contratação/ Pregoeiro/Comissão de Contratação

 
 

Senhor Diretor,

 
 
Trata-se de solicitação encaminhada pela Chefe da Comissão Permanente de Licitação para inscrição

do servidor RODOLFO ALVES SANTOS, Analista Ministerial (Pregoeiro Oficial do MPMA), matrícula 1069376,

lotado na Comissão Permanente de Licitação para participar do curso “COMPLETO DE LICITAÇÕES PARA

FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PREGOEIROS, AGENTES E COMISSÕES DE CONTRATAÇÃO, a ser

realizado na cidade do Rio de Janeiro-RJ, no período de 24 a 26 de setembro de 2024.

Informa a solicitante que o curso será ofertado pela empresa CONSULTRE– CONSULTORIA E

TREINAMENTO LTDA, CNPJ nº 36.003.671/0001-53, avaliado o custo do investimento total de R$ 3.590,00 (três

mil, quinhentos e noventa reais).

 
Foram anexados ao MEMO CPL-5622024 os documentos que comprovam a idoneidade da empresa,

regularidade das atividades, atestados, balanço patrimonial, CNPJ, comprovantes de preço cobrados em outros

estados, declaração de inexigibilidade, certidões negativas, registro cadastral, a proposta comercial, Estudo técnico

e Termo de Referências e outros documentos, conforme os ID abaixo colacionados: 

 
 

Escola Superior do Ministério Público
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           Os autos foram convertidos em diligências para a inclusão do programa do curso, o qual foi devidamente

anexado no documento de ID. 8449024.          

 
Esse o resumo do pedido. Segue o parecer.

 
Do exame dos autos, consta que a solicitante apresentou os documentos comprobatórios da

regularidade do curso e justificou sobre a necessidade de treinamento visando a atualização do servidor lotado no

setor responsável (Comissão Permanente de Licitação) encarregado dessa função de pregoeiro.

 
No documento da formalização da demanda nº 274/2024 (DFD), cadastrado no Id 3420589 foi

apresentada a seguinte justificativa:

 
“2. Justificativa de necessidade

 
A importância desse evento justifica-se pela necessidade de capacitar o servidor desta Comissão
Permanente de Licitação para o desempenho das funções essenciais à execução das contratações no
setor público, “Agente de Contratação – Pregoeiro Oficial do MPMA, explorando as últimas inovações
que estão moldando o panorama das compras públicas, notadamente pelas mudanças impostas pela
“Lei de Licitações e Contratos Administrativos, nº 14.133/2021”, que revogou definitivamente as leis
de licitações nº 8.666/1993 e 10.520/2002, a partir de 31 de dezembro de 2023. 

 
A presente demanda está incluída no Planejamento Estratégico 2021-2-29, bem como PROCESSOS
INTEGRADOS - Disseminar práticas de governança e gestão, em todos os níveis, orientadas para

Escola Superior do Ministério Público
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resultados”.

 
 
De acordo com o Ato Regulamentar 102023-GPGJ que “Regulamenta, no âmbito do Ministério

Público do Estado do Maranhão, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 20212, de 23/03/2023, estabelece no § 1º do Art.

1º que:

 
1º. Compete ao Procurador-Geral de Justiça a designação do agente de contratação e dos
componentes da equipe de apoio para a condução das licitações.
§ 1º Poderá atuar como agente de contratação o servidor que tenha realizado capacitação compatível
ou qualificação atestada por certificação profissional emitida por escola de governo criada e mantida
pelo poder público para exercer tal atribuição. art. de contratação.

 
Ante o exposto, considerando que o curso de formação pleiteado possui programação compatível com

os critérios estabelecidos no Ato Regulamentar 10/2023-GPGJ, cuja capacitação com carga horaria prevista de 20hs

e será ministrado por Assessor da Secretaria-Geral do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), onde

atua, também, como Coordenador de Licitações Sustentáveis e do Grupo de Estudos e Desenvolvimento de Boas

Práticas em Licitações e Contratos (GELIC), sugere-se o DEFERIMENTO da solicitação por atender aos requisitos

para capacitação do servidor que atuará como pregoeiro na Comissão Permanente de Licitação do Ministério

Público Estadual.

 
É o parecer que submeto a apreciação de Vossa Excelência.

 
São Luís - MA, data do sistema.

assinado eletronicamente em 28/08/2024 às 11:26 h (*)

MARIA DE JESUS RODRIGUES ARAUJO HEILMANN
PROMOTORA DE JUSTIÇA AUXILIAR DA ESMP

Escola Superior do Ministério Público
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

Documento Administrativo: DESPACHO-ESMP - 172024



DESPACHO-ESMP - 172024
( relativo ao Processo 156302024 )
Código de validação: 5E94B6A959

 
Processo Administrativo nº 15630/2024

Requerente: PRESIDENTE COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Assunto: Solicitação de Capacitação para Agente de Contratação/ Pregoeiro/Comissão de
Contratação-MPMA

 

 

DESPACHO

 

  1. Acolho e adoto o parecer da Assessoria desta Escola Superior pelos motivos e fundamentos

jurídicos.
 

 2. Encaminhe-se os autos à Excelentíssima Sub-Procuradora Geral para Assuntos Administrativos para

decisão.

 

 São Luís, data do sistema

assinado eletronicamente em 28/08/2024 às 11:56 h (*)

JOSÉ RIBAMAR SANCHES PRAZERES
DIRETOR DA ESCOLA SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Escola Superior do Ministério Público

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Rua Oswaldo Cruz, 1396 - Centro, São Luís / MA
CEP: 65.020-910 Telefone: 3219-1669 e-mail: esmp@mpma.mp.br 1 / 1(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

ANEXO DE MOVIMENTACAO : PROGRAMA COMPLETO CURSO
PREGOEIRO



COMPLETO DE LICITAÇÕES
PARA FORMAÇÃO E
APERFEIÇOAMENTO DE
PREGOEIROS, AGENTES E
COMISSÕES DE CONTRATAÇÃO

w w w . c o n s u l t r e . c o m . b r

PROGRAMA DE CURSO

Profº Rafael Pacheco



Objetivos

• Formar os Agentes de Contratação, Pregoeiros e Comissão de Contratação à luz do 
novo marco de contratação pública (Lei º 14.133/2021).

• Inserir o participante no contexto das licitações públicas à luz da Nova Lei nº 
14.33/2021, por meio da teoria aplicada à prática aplicável ao dia a dia de quem atuará 
na fase externa da contratação (seleção do fornecedor).

• Habilitar o participante na condução das licitações, adotando todos os 
procedimentos necessários à divulgação do certame e à realização da sessão pública, 
com destaque para a operacionalização de atos relacionados à prevenção ou 
correção dos problemas mais frequentes ocorridos durante a seleção do fornecedor.

• Analisar as regras presentes no edital de licitação, compreendendo
adequadamente todos os requisitos fixados no documento como, por
exemplo, exigências de habilitação, condições de participação, regime
preferencial para as pequenas empresas, forma de apresentação da
proposta, dentre outros assuntos.

Completo de Licitações para Formação e Aperfeiçoamento
de Pregoeiros, Agentes e Comissões de Contratação

Conteúdo Programático

VISÃO GERAL DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (NLCC):

• Breve panorama histórico da legislação de contratação pública e o contexto de

• surgimento da NLLC;

• Vigência, âmbito de aplicação e período de transição (aplicação concomitante do 
atual e do novo regime, incluindo os contratos firmados no regime atual);

• Edição de atos normativos para regulamentação da NLLC;

• Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

PLANEJAMENTO COMO ALICERCE DA BOA E EFICAZ CONTRATAÇÃO:

• Planejamento: quais são os objetivos específicos da fase preparatória 
(planejamento)?

• Plano de Contratações Anual (PCA);

• Visão panorâmica das etapas e dos artefatos de planejamento da contratação:

• documento de formalização da demanda (DFD); estudo técnico preliminar (ETP);

• gerenciamento de riscos; termo de referência (TR); anteprojeto, projeto básico e 
projeto executivo;

• Padronização, parcelamento, indicação e vedação marca e apresentação de 
amostra.

ATORES DO PROCESSO LICITATÓRIO E MODALIDADES:

Atores do processo:

- Pregoeiro;

- Agente de contratação;

- Comissões.

Modalidades:

• Pregão;

• Concorrência (apregoada?);

• Leilão;

• Concurso;

• Diálogo competitivo (um elefante branco?).

 Critérios de enquadramento das modalidades;

 Pregão vs concorrência: quando utilizar um ou outro?

 O que muda no procedimento do pregão e da concorrência?

 Licitação para obras e serviços de engenharia: cabimento e incidência do

 pregão/concorrência.

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

• Menor preço;

• Maior desconto;

• Melhor técnica ou conteúdo artístico;

• Técnica e preço;

• Maior lance;

• Maior retorno econômico.

PROCEDIMENTOS AUXILIARES – AS NOVAS “MODALIDADES” DE LICITAÇÃO?

• O sentido e a função dos procedimentos auxiliares;

• Na prática, os procedimentos auxiliares figuram como modalidade de licitação?

• Rol de procedimentos auxiliares às licitações incorporados pela nova Lei: o 
Credenciamento: O que é e qual o seu cabimento? Aspectos procedimentais do 
credenciamento (inexigibilidade de licitação);

• Pré-qualificação: Qual a função e cabimento? Pré-qualificação dos licitantes e a de 
bens e pré-qualificação permanente (prazo de validade); Aspectos procedimentais da 
préqualificação;

• PMI – Procedimento de Manifestação de Interesse: Qual é a sua função e cabimento? 
PMI e institutos correlatos: a contratação integrada e o diálogo competitivo; o Registro 
Cadastral: O mantra da contratação eletrônica; Cadastro Único de Licitantes do PNCP; 
Cadastro de atesto de cumprimento de obrigações e a construção de um sistema de 
reputação  do contratado; aspectos procedimentais do registro cadastral;

• SRP – Sistema de Registro de Preços: Um museu de grandes novidades? A natureza 
de instrumento auxiliar do SRP e suas aplicações nas licitações e contratações diretas; 
Órgãos gerenciador e participantes; Gerenciamento da ARP; Adesão a ARP (Carona).

PREFERÊNCIA ÀS MICROEMPRESAS (ME’s) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP’s) E A INTERFACE ENTRE A NLLC E A LC Nº 123/2006:

• O tratamento diferenciado às MEs e EPPs foi mantido? Há alguma facultatividade ou 
exceção?

• Quais os limites para estabelecimento do valor de referência (VR) no que tange às 
MEs e EPPs?

• Como podemos resolver os casos de licitação para aquisição de bens, obras e 
serviços cujo valor estimado seja superior à receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento?

• Como devemos agir diante da participação em licitações das MEs e EPPs 
consorciadas?

• Como a nova Lei prevê a dinâmica de restrição ao tratamento diferenciado caso, 
anocalendário de realização da licitação, a empresa já tenha celebrado contratos 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

• enquadramento? Quais são as implicações práticas dessa dinâmica?

RITO PROCEDIMENTAL:

• Fases do rito procedimental;

• Possibilidade de inversão de fases;

• Edital;

• Publicidade do edital: meios de divulgação, PNCP e prazos mínimos;

• Impugnação e pedido de esclarecimento;

• Realização da licitação;

• Apresentação das propostas;

• Etapa de lances e os modos de disputa;

• Fase de julgamento das propostas e os critérios de julgamento;

• Fase de habilitação: jurídica; qualificação técnica; qualificação econômicofinanceira; 
regularidade fiscal; CRC; Sicaf; Consórcio;

• Problemática das diligências e saneamento de vícios na licitação;

• Fase recursal na Lei nº 14.133/2021: o que realmente muda?

• Adjudicação e homologação.

QUESTÕES POLÊMICAS E CONTROVERTIDAS:

1. Quais as cautelas que o pregoeiro/agente de contratação deverá adotar durante a 
análise das propostas? Existe um limite mínimo de preços para fins de aferição da 
exequibilidade da proposta?

2. Qual procedimento recomendável diante de indícios de inexequibilidade do preço?

3. A exclusão de lances durante a etapa competitiva é um mecanismo assertivo de

prevenção de danos à justa competição no certame?

4. É dever do pregoeiro/agente de contratação a comunicação durante todo o 
procedimento por meio do chat?

5. Apresentação posterior dos documentos de habilitação: um calcanhar de Aquiles?

6. O juízo de admissibilidade da intenção e vedação à análise pelo pregoeiro/agente 
de contratação do mérito recursal;

7. É legal, para a comprovação da capacidade técnico-profissional de licitante, a 
exigência de quantitativos mínimos, executados em experiência anterior, 
compatíveis com o objeto que se pretende contratar?

8. É regular a limitação do número de atestados para fim de comprovação dos 
quantitativos mínimos exigidos para demonstrar a capacidade técnico operacional 
da empresa licitante?

9. É cabível a exigência de carta de solidariedade do fabricante para fim de habilitação 
em processo licitatório? E como condição para assinatura do contrato?

10. Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial?

11. O juízo do pregoeiro/agente de contratação acerca da aceitabilidade da proposta é 
feito após a etapa competitiva do certame (fase de lances), devendo o licitante ser 
convocado para comprovar a sua exequibilidade antes de eventual desclassificação. É 
possível também a exclusão de lances durante a etapa competitiva do pregão? 
Especificamente no modo de disputa aberto e fechado, o pregoeiro deve 
desclassificar lances manifestamente inexequíveis durante a etapa aberta?

12. É imprescindível a análise dos preços unitários em licitações do tipo menor preço 
global? O juízo sobre a inexequibilidade da proposta apresentada pelo licitante pode 
ter como parâmetro preços unitários ou ele é feito somente sobre o valor global?

13. Na modalidade pregão, a negociação com o licitante vencedor visando obter 
proposta melhor para a Administração deve ser realizada mesmo se o valor ofertado 
for inferior àquele orçado pelo órgão ou entidade promotora do certame?

14. Na fase de negociação posterior à disputa de lances em pregão sob a modelagem 
de adjudicação por preço global de grupo de itens, é regular a aceitação pelo 
pregoeiro de itens com preço unitário superior àquele definido na etapa de lances, 
ainda que o valor total do respectivo grupo tenha sido reduzido?

15. Há óbice à participação de servidor na fase interna do pregão eletrônico (como 
integrante da equipe de planejamento) e na condução da licitação (como 
pregoeiro/agente de contratação ou membro da comissão/equipe de apoio)? O 
agente de contratação é/pode ser um “gerente de projetos”?

16. Em pregões para registro de preços, eventual previsão em edital da possibilidade 
de adesão à ata por órgãos ou entidades não participantes deve estar devidamente 
motivada no processo administrativo?

17. Os efeitos da sanção de impedimento de licitar e contratar se estendem a toda a 
esfera de governo do órgão ou da entidade que aplicou a penalidade, incluindo as 
empresas estatais?

18. A questão do vínculo efetivo do agente de contratação/pregoeiro.

Atualizado 100% de acordo com a nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/21) e do 
Decreto nº 11.246/22 para a formação e aperfeiçoamento dos pregoeiros, agentes e 

comissões de contratação com foco nas atribuições, modalidades e no 
procedimento licitatório com uma visão 360º, incluindo os procedimentos auxiliares 

(credenciamento, PMI, pré-qualificação, SRP e registro cadastral).



VISÃO GERAL DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (NLCC):

• Breve panorama histórico da legislação de contratação pública e o contexto de

• surgimento da NLLC;

• Vigência, âmbito de aplicação e período de transição (aplicação concomitante do 
atual e do novo regime, incluindo os contratos firmados no regime atual);

• Edição de atos normativos para regulamentação da NLLC;

• Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

PLANEJAMENTO COMO ALICERCE DA BOA E EFICAZ CONTRATAÇÃO:

• Planejamento: quais são os objetivos específicos da fase preparatória 
(planejamento)?

• Plano de Contratações Anual (PCA);

• Visão panorâmica das etapas e dos artefatos de planejamento da contratação:

• documento de formalização da demanda (DFD); estudo técnico preliminar (ETP);

• gerenciamento de riscos; termo de referência (TR); anteprojeto, projeto básico e 
projeto executivo;

• Padronização, parcelamento, indicação e vedação marca e apresentação de 
amostra.

ATORES DO PROCESSO LICITATÓRIO E MODALIDADES:

Atores do processo:

- Pregoeiro;

- Agente de contratação;

- Comissões.

Modalidades:

• Pregão;

• Concorrência (apregoada?);

• Leilão;

• Concurso;

• Diálogo competitivo (um elefante branco?).

 Critérios de enquadramento das modalidades;

 Pregão vs concorrência: quando utilizar um ou outro?

 O que muda no procedimento do pregão e da concorrência?

 Licitação para obras e serviços de engenharia: cabimento e incidência do

 pregão/concorrência.

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

• Menor preço;

• Maior desconto;

• Melhor técnica ou conteúdo artístico;
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• Maior lance;
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Cadastro de atesto de cumprimento de obrigações e a construção de um sistema de 
reputação  do contratado; aspectos procedimentais do registro cadastral;

• SRP – Sistema de Registro de Preços: Um museu de grandes novidades? A natureza 
de instrumento auxiliar do SRP e suas aplicações nas licitações e contratações diretas; 
Órgãos gerenciador e participantes; Gerenciamento da ARP; Adesão a ARP (Carona).

PREFERÊNCIA ÀS MICROEMPRESAS (ME’s) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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motivada no processo administrativo?

17. Os efeitos da sanção de impedimento de licitar e contratar se estendem a toda a 
esfera de governo do órgão ou da entidade que aplicou a penalidade, incluindo as 
empresas estatais?

18. A questão do vínculo efetivo do agente de contratação/pregoeiro.
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bens e pré-qualificação permanente (prazo de validade); Aspectos procedimentais da 
préqualificação;

• PMI – Procedimento de Manifestação de Interesse: Qual é a sua função e cabimento? 
PMI e institutos correlatos: a contratação integrada e o diálogo competitivo; o Registro 
Cadastral: O mantra da contratação eletrônica; Cadastro Único de Licitantes do PNCP; 
Cadastro de atesto de cumprimento de obrigações e a construção de um sistema de 
reputação  do contratado; aspectos procedimentais do registro cadastral;

• SRP – Sistema de Registro de Preços: Um museu de grandes novidades? A natureza 
de instrumento auxiliar do SRP e suas aplicações nas licitações e contratações diretas; 
Órgãos gerenciador e participantes; Gerenciamento da ARP; Adesão a ARP (Carona).

PREFERÊNCIA ÀS MICROEMPRESAS (ME’s) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP’s) E A INTERFACE ENTRE A NLLC E A LC Nº 123/2006:

• O tratamento diferenciado às MEs e EPPs foi mantido? Há alguma facultatividade ou 
exceção?

• Quais os limites para estabelecimento do valor de referência (VR) no que tange às 
MEs e EPPs?

• Como podemos resolver os casos de licitação para aquisição de bens, obras e 
serviços cujo valor estimado seja superior à receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento?

• Como devemos agir diante da participação em licitações das MEs e EPPs 
consorciadas?

• Como a nova Lei prevê a dinâmica de restrição ao tratamento diferenciado caso, 
anocalendário de realização da licitação, a empresa já tenha celebrado contratos 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

• enquadramento? Quais são as implicações práticas dessa dinâmica?

RITO PROCEDIMENTAL:

• Fases do rito procedimental;

• Possibilidade de inversão de fases;

• Edital;

• Publicidade do edital: meios de divulgação, PNCP e prazos mínimos;

• Impugnação e pedido de esclarecimento;

• Realização da licitação;

• Apresentação das propostas;

• Etapa de lances e os modos de disputa;

• Fase de julgamento das propostas e os critérios de julgamento;

• Fase de habilitação: jurídica; qualificação técnica; qualificação econômicofinanceira; 
regularidade fiscal; CRC; Sicaf; Consórcio;

• Problemática das diligências e saneamento de vícios na licitação;

• Fase recursal na Lei nº 14.133/2021: o que realmente muda?

• Adjudicação e homologação.

QUESTÕES POLÊMICAS E CONTROVERTIDAS:

1. Quais as cautelas que o pregoeiro/agente de contratação deverá adotar durante a 
análise das propostas? Existe um limite mínimo de preços para fins de aferição da 
exequibilidade da proposta?

2. Qual procedimento recomendável diante de indícios de inexequibilidade do preço?

3. A exclusão de lances durante a etapa competitiva é um mecanismo assertivo de

prevenção de danos à justa competição no certame?

4. É dever do pregoeiro/agente de contratação a comunicação durante todo o 
procedimento por meio do chat?

5. Apresentação posterior dos documentos de habilitação: um calcanhar de Aquiles?

6. O juízo de admissibilidade da intenção e vedação à análise pelo pregoeiro/agente 
de contratação do mérito recursal;

7. É legal, para a comprovação da capacidade técnico-profissional de licitante, a 
exigência de quantitativos mínimos, executados em experiência anterior, 
compatíveis com o objeto que se pretende contratar?

8. É regular a limitação do número de atestados para fim de comprovação dos 
quantitativos mínimos exigidos para demonstrar a capacidade técnico operacional 
da empresa licitante?

9. É cabível a exigência de carta de solidariedade do fabricante para fim de habilitação 
em processo licitatório? E como condição para assinatura do contrato?

10. Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial?

11. O juízo do pregoeiro/agente de contratação acerca da aceitabilidade da proposta é 
feito após a etapa competitiva do certame (fase de lances), devendo o licitante ser 
convocado para comprovar a sua exequibilidade antes de eventual desclassificação. É 
possível também a exclusão de lances durante a etapa competitiva do pregão? 
Especificamente no modo de disputa aberto e fechado, o pregoeiro deve 
desclassificar lances manifestamente inexequíveis durante a etapa aberta?

12. É imprescindível a análise dos preços unitários em licitações do tipo menor preço 
global? O juízo sobre a inexequibilidade da proposta apresentada pelo licitante pode 
ter como parâmetro preços unitários ou ele é feito somente sobre o valor global?

13. Na modalidade pregão, a negociação com o licitante vencedor visando obter 
proposta melhor para a Administração deve ser realizada mesmo se o valor ofertado 
for inferior àquele orçado pelo órgão ou entidade promotora do certame?

14. Na fase de negociação posterior à disputa de lances em pregão sob a modelagem 
de adjudicação por preço global de grupo de itens, é regular a aceitação pelo 
pregoeiro de itens com preço unitário superior àquele definido na etapa de lances, 
ainda que o valor total do respectivo grupo tenha sido reduzido?

15. Há óbice à participação de servidor na fase interna do pregão eletrônico (como 
integrante da equipe de planejamento) e na condução da licitação (como 
pregoeiro/agente de contratação ou membro da comissão/equipe de apoio)? O 
agente de contratação é/pode ser um “gerente de projetos”?

16. Em pregões para registro de preços, eventual previsão em edital da possibilidade 
de adesão à ata por órgãos ou entidades não participantes deve estar devidamente 
motivada no processo administrativo?

17. Os efeitos da sanção de impedimento de licitar e contratar se estendem a toda a 
esfera de governo do órgão ou da entidade que aplicou a penalidade, incluindo as 
empresas estatais?

18. A questão do vínculo efetivo do agente de contratação/pregoeiro.



VISÃO GERAL DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS (NLCC):

• Breve panorama histórico da legislação de contratação pública e o contexto de

• surgimento da NLLC;

• Vigência, âmbito de aplicação e período de transição (aplicação concomitante do 
atual e do novo regime, incluindo os contratos firmados no regime atual);

• Edição de atos normativos para regulamentação da NLLC;

• Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

PLANEJAMENTO COMO ALICERCE DA BOA E EFICAZ CONTRATAÇÃO:

• Planejamento: quais são os objetivos específicos da fase preparatória 
(planejamento)?

• Plano de Contratações Anual (PCA);

• Visão panorâmica das etapas e dos artefatos de planejamento da contratação:

• documento de formalização da demanda (DFD); estudo técnico preliminar (ETP);

• gerenciamento de riscos; termo de referência (TR); anteprojeto, projeto básico e 
projeto executivo;

• Padronização, parcelamento, indicação e vedação marca e apresentação de 
amostra.

ATORES DO PROCESSO LICITATÓRIO E MODALIDADES:

Atores do processo:

- Pregoeiro;

- Agente de contratação;

- Comissões.

Modalidades:

• Pregão;

• Concorrência (apregoada?);

• Leilão;

• Concurso;

• Diálogo competitivo (um elefante branco?).

 Critérios de enquadramento das modalidades;

 Pregão vs concorrência: quando utilizar um ou outro?

 O que muda no procedimento do pregão e da concorrência?

 Licitação para obras e serviços de engenharia: cabimento e incidência do

 pregão/concorrência.

CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:

• Menor preço;

• Maior desconto;

• Melhor técnica ou conteúdo artístico;

• Técnica e preço;

• Maior lance;

• Maior retorno econômico.

PROCEDIMENTOS AUXILIARES – AS NOVAS “MODALIDADES” DE LICITAÇÃO?

• O sentido e a função dos procedimentos auxiliares;

• Na prática, os procedimentos auxiliares figuram como modalidade de licitação?

• Rol de procedimentos auxiliares às licitações incorporados pela nova Lei: o 
Credenciamento: O que é e qual o seu cabimento? Aspectos procedimentais do 
credenciamento (inexigibilidade de licitação);

• Pré-qualificação: Qual a função e cabimento? Pré-qualificação dos licitantes e a de 
bens e pré-qualificação permanente (prazo de validade); Aspectos procedimentais da 
préqualificação;

• PMI – Procedimento de Manifestação de Interesse: Qual é a sua função e cabimento? 
PMI e institutos correlatos: a contratação integrada e o diálogo competitivo; o Registro 
Cadastral: O mantra da contratação eletrônica; Cadastro Único de Licitantes do PNCP; 
Cadastro de atesto de cumprimento de obrigações e a construção de um sistema de 
reputação  do contratado; aspectos procedimentais do registro cadastral;

• SRP – Sistema de Registro de Preços: Um museu de grandes novidades? A natureza 
de instrumento auxiliar do SRP e suas aplicações nas licitações e contratações diretas; 
Órgãos gerenciador e participantes; Gerenciamento da ARP; Adesão a ARP (Carona).

PREFERÊNCIA ÀS MICROEMPRESAS (ME’s) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP’s) E A INTERFACE ENTRE A NLLC E A LC Nº 123/2006:

• O tratamento diferenciado às MEs e EPPs foi mantido? Há alguma facultatividade ou 
exceção?

• Quais os limites para estabelecimento do valor de referência (VR) no que tange às 
MEs e EPPs?

• Como podemos resolver os casos de licitação para aquisição de bens, obras e 
serviços cujo valor estimado seja superior à receita bruta máxima admitida para fins 
de enquadramento?

• Como devemos agir diante da participação em licitações das MEs e EPPs 
consorciadas?

• Como a nova Lei prevê a dinâmica de restrição ao tratamento diferenciado caso, 
anocalendário de realização da licitação, a empresa já tenha celebrado contratos 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de

• enquadramento? Quais são as implicações práticas dessa dinâmica?

RITO PROCEDIMENTAL:

• Fases do rito procedimental;

• Possibilidade de inversão de fases;

• Edital;

• Publicidade do edital: meios de divulgação, PNCP e prazos mínimos;

• Impugnação e pedido de esclarecimento;

• Realização da licitação;

• Apresentação das propostas;

• Etapa de lances e os modos de disputa;

• Fase de julgamento das propostas e os critérios de julgamento;

• Fase de habilitação: jurídica; qualificação técnica; qualificação econômicofinanceira; 
regularidade fiscal; CRC; Sicaf; Consórcio;

• Problemática das diligências e saneamento de vícios na licitação;

• Fase recursal na Lei nº 14.133/2021: o que realmente muda?

• Adjudicação e homologação.

QUESTÕES POLÊMICAS E CONTROVERTIDAS:

1. Quais as cautelas que o pregoeiro/agente de contratação deverá adotar durante a 
análise das propostas? Existe um limite mínimo de preços para fins de aferição da 
exequibilidade da proposta?

2. Qual procedimento recomendável diante de indícios de inexequibilidade do preço?

3. A exclusão de lances durante a etapa competitiva é um mecanismo assertivo de

prevenção de danos à justa competição no certame?

4. É dever do pregoeiro/agente de contratação a comunicação durante todo o 
procedimento por meio do chat?

5. Apresentação posterior dos documentos de habilitação: um calcanhar de Aquiles?

6. O juízo de admissibilidade da intenção e vedação à análise pelo pregoeiro/agente 
de contratação do mérito recursal;

7. É legal, para a comprovação da capacidade técnico-profissional de licitante, a 
exigência de quantitativos mínimos, executados em experiência anterior, 
compatíveis com o objeto que se pretende contratar?

8. É regular a limitação do número de atestados para fim de comprovação dos 
quantitativos mínimos exigidos para demonstrar a capacidade técnico operacional 
da empresa licitante?

9. É cabível a exigência de carta de solidariedade do fabricante para fim de habilitação 
em processo licitatório? E como condição para assinatura do contrato?

10. Admite-se a participação, em licitações, de empresas em recuperação judicial?

11. O juízo do pregoeiro/agente de contratação acerca da aceitabilidade da proposta é 
feito após a etapa competitiva do certame (fase de lances), devendo o licitante ser 
convocado para comprovar a sua exequibilidade antes de eventual desclassificação. É 
possível também a exclusão de lances durante a etapa competitiva do pregão? 
Especificamente no modo de disputa aberto e fechado, o pregoeiro deve 
desclassificar lances manifestamente inexequíveis durante a etapa aberta?

12. É imprescindível a análise dos preços unitários em licitações do tipo menor preço 
global? O juízo sobre a inexequibilidade da proposta apresentada pelo licitante pode 
ter como parâmetro preços unitários ou ele é feito somente sobre o valor global?

13. Na modalidade pregão, a negociação com o licitante vencedor visando obter 
proposta melhor para a Administração deve ser realizada mesmo se o valor ofertado 
for inferior àquele orçado pelo órgão ou entidade promotora do certame?

14. Na fase de negociação posterior à disputa de lances em pregão sob a modelagem 
de adjudicação por preço global de grupo de itens, é regular a aceitação pelo 
pregoeiro de itens com preço unitário superior àquele definido na etapa de lances, 
ainda que o valor total do respectivo grupo tenha sido reduzido?

15. Há óbice à participação de servidor na fase interna do pregão eletrônico (como 
integrante da equipe de planejamento) e na condução da licitação (como 
pregoeiro/agente de contratação ou membro da comissão/equipe de apoio)? O 
agente de contratação é/pode ser um “gerente de projetos”?

16. Em pregões para registro de preços, eventual previsão em edital da possibilidade 
de adesão à ata por órgãos ou entidades não participantes deve estar devidamente 
motivada no processo administrativo?

17. Os efeitos da sanção de impedimento de licitar e contratar se estendem a toda a 
esfera de governo do órgão ou da entidade que aplicou a penalidade, incluindo as 
empresas estatais?

18. A questão do vínculo efetivo do agente de contratação/pregoeiro.



*Estamos cadastrados no SICAFI.
Certidões: http://www.consultre.com.br/certidoes
Razão Social: CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.
CNPJ: 36.003.671/0001-53 - Insc. Estadual: Isento - Insc. Municipal: 24.687-0
Endereço: Av. Champagnat, 645, Ed. Palmares, Sl.301 - Centro - Vila Velha – ES –
Cep. 29.100-011
Telefone: (27) 3340-0122 - WhatsApp: (27) 9 8179-1115
E-mail: consultre@consultre.com.br - Site: www.consultre.com.br

Dados da Consultre

O pagamento poderá ser efetuado por meio de depósito, DOC ou ordem bancária
na seguinte conta:
Banco: Banco do Brasil - Agência: 1240-8 - Conta Corrente: 105.895-9
Favorecido: CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA
CNPJ: 36.003.671/0001-53),

Dados para Pagamento

Assessor da Secretaria-Geral do Ministério Público do 
Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), onde atua, também, como 
Coordenador de Licitações Sustentáveis e do Grupo de 
Estudos e Desenvolvimento de Boas Práticas em Licitações 
e Contratos (GELIC). Pós-graduado em Direito Público pela 
Universidade Católica de Petrópolis (UCP) e em Direito para 
a Carreira da Magistratura pela Escola da Magistratura do 
Estado do Rio de Janeiro (EMERJ); Graduado em Direito pela 
Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). Foi Diretor 
de Licitações e Contratos, Pregoeiro, Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação do MPRJ. Professor 
especialista em Direito Administrativo e Constitucional. 
Ministra cursos área de Licitações e Contratos voltados para 
a Administração Pública. Coautor da obra "A Nova Lei de 
Licitações e Contratos: Onde estamos? E para onde vamos?" 
(CONSULTRE, 2021). 

Professor



Há mais de 30 anos no mercado, a Consultre é referência nacional em cursos para
a Administração Pública. Saiba mais em https://www.consultre.com.br/nossahistoria/

Sobre a Consultre

A CONSULTRE EM NÚMEROS
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+80mil
Pessoas Capacitadas

+5mil
Clientes Fidelizados

+5mil
Cursos e seminários realizados
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ATESTADO CRMVBA



Serviço Público Federal
Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado da Bahia

ATESTADO CAPACIDADE TÉCNICA 6/2023 - DEPAD/BA/DE/BA/PLENARIO/BA/CRMV-BA/SISTEMA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos a quem interessar possa, para os fins previstos no artigo 67 da Lei Federal

14.133/2021, que a empresa Consultre - Consultoria e Treinamento Ltda, CNPJ

36.003.671/0001-53; prestou serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, de

forma satisfatória, ao CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DA BAHIA –

CRMV/BA, CNPJ Nº. 40.514.168/0001-30, conforme informações a seguir:

- Curso Completo de Licitações para Formação e Aperfeiçoamento de Pregoeiros,

Agentes e Comissões de Contratação, na modalidade Presencial, com carga horária de 21

horas, no período de 22/03/2023 a 24/03/2023, em Brasília - DF, por meio do professor Rafael

Pacheco.

- Curso Assessoria Jurídica nas Contratações Públicas, na modalidade Presencial, com carga

horária de 21 horas, no período de 03/04/2023 a 05/04/2023, em Rio de Janeiro - RJ, por meio

do professor Luiz Cláudio de Azevedo Chaves.

- Curso Planejamento das Contratações com enfoque na Elaboração do Estudo Técnico

Preliminar (ETP) e Termo de Referência (TR), na modalidade Presencial, com carga horária

de 21 horas, no período de 10/04/2023 a 12/04/2023, em Recife - PE, por meio do professor

Silvio Lima.

- Processos Administrativos NUP 0320016.00000015/2023-06 e 0320033.00000004/2023-

31

- Inexigibilidades de Licitação 001 e 002/2023

- Notas de empenhos 140 e 145/2023

- Valor total R$10.400,00

Salvador-BA, 26 de abril de 2023.

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Altair Santana de OliveiraAltair Santana de Oliveira , Presidente do CRMV-BA - FGSUP - PR/BAPresidente do CRMV-BA - FGSUP - PR/BA, em 26/04/2023 17:52:56.

Este documento foi emi:do pelo SUAP em 26/04/2023. Para comprovar sua auten:cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.cfmv.gov.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

139046
293bbfd1a0

Rua Professor Aristides Novis, 21/23, Federação, Salvador / BA, CEP 40210-630
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ATESTADO RECEITA FEDERAL



 
 

 

Atestado de Capacidade Técnica 

A SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL 4ª RF - PE, CNPJ 

394460008398, situado a Avenida Alfredo Lisboa, 1152, Bairro do Recife Antigo -  

RECIFE/PE, atesta para os devidos fins que a Consultre - Consultoria e Treinamento 

Ltda, CNPJ 36.003.671/0001-53, prestou serviço para nossa instituição, ministrando 

o curso Contratação Direta em Foco: Dispensa e Inexigibilidade de Licitação, na 

modalidade Presencial , com carga horária de 21 horas, no período de 09/08/2023 a 

11/08/2023, em Salvador - BA, por meio do professor Rafael Pacheco. 

A Consultre e o professor atenderam as nossas expectativas com presteza, qualidade, 

e metodologia de ensino eficaz, ficando assim demonstrada a devida Capacidade 

Técnica e Notória Especialização na execução deste curso. 

Recife, 20 de setembro de 2023. 

Atenciosamente, 

 

 

Elton Kleber da Silva 

Chefe do SELIC04 
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ATESTADO UFAM



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Coordenação de Treinamento e Desenvolvimento

 

 

ATESTE

O(a) UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS - UFAM - AM, sito a Av. Gen. Rodrigo Octávio, Prédio da Reitoria,
1 andar,  Setor Norte - Campus Universitário, MANAUS, AM, CNPJ 04.378.626/0001-97 , atesta para os devidos
fins que a Consultre - Consultoria e Treinamento Ltda, CNPJ 36003671000153, prestou serviço para nossa
ins�tuição, ministrando o curso A LEI Nº 14.133/2021 EM FOCO – Atualização, Estudos e Resolução de Casos
Prá�cos à luz da Nova Lei de Licitações e Contratos Administra�vos, na modalidade In Company Online Ao
Vivo ,  com carga horária de 24h horas, no período de 02/06/2022 a 10/06/2022, por meio dos professores
Jerry Cirqueira, Monique Furtado e Rafael Pacheco. 

A Consultre e os professores atenderam as nossas expecta�vas com presteza, qualidade, e metodologia de
ensino eficaz, ficando assim demonstrada a devida Capacidade Técnica e Notória Especialização na execução
deste curso.

 

Atenciosamente, 

 

 

Manaus, 11 de outubro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Eric Gomes Caminha, Assistente em Administração, em
16/01/2023, às 09:19, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Janaína da Silva Gomes, Coordenadora, em 16/01/2023, às
09:38, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1204742 e o
código CRC 9CA9A691.

 

Avenida General Rodrigo Octávio, 6200 - Bairro Coroado I Campus Universitário Senador Arthur Virgílio Filho,
Prédio Administra�vo da Reitoria (Térreo), Setor Norte - Telefone: (92) 3305-1181 / Ramal 1487

CEP 69080-900 Manaus/AM - ctd@ufam.edu.br 
 

Referência: Processo nº 23105.041455/2022-26 SEI nº 1204742

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Cobertura Auto
Associado: BRUNO AHNERT     CPF/CNPJ: 088.318.187-83
Veículo:  ODT1G41 - LIVINA X-GEAR SL/X-GEAR 1.8 Flex F. Aut.

Cobertura Básica Proteção  Premium Limitado a 100% da tabela fipe

Proteção danos veiculares de terceiros até R$ 50.000,00

Valor da Cobertura: R$126,26/Mês

Referente ao período: 04/12/2022 a 03/01/2023

Valor Total R$126,26

109/06024245-9 03/01/2023 R$ 117,59

1403/24021-9

341-7 34191.09065 02424.591408 32402.190006 7 92190000011759

03/01/2023

PREMIUM CLUBE DE BENEFÍCIOS - CNPJ: 23577271000100

01/07/2022 6024245 DS N 02/01/2023 109/06024245-9

109 R$ 001 117,59 R$ 117,59

Sr. Caixa, não receber após 7 dias do vencimento
Placa: ODT1G41 - Veículo: LIVINA X-GEAR SL/X-GEAR 1.8 Flex F. Aut.
As coberturas estão disponíveis no manual de contratação  no site premiumclube.org.br. Cobertura limitada a 100% da tabela fipe
O não pagamento deste, implicará na suspensão imediata dos serviços e coberturas contratadas.
O pagamento deste, não quita débitos anteriores.  Período de cobertura: 04/12/2022 a 03/01/2023
O pagamento realizado após 10 dias, a contar da data de vencimento original,
acarretará na realização de nova vistoria no valor de: R$60,00

BRUNO AHNERT
R PEDRO ÁLVARES CABRAL, 322
NOSSA SENHORA DE FÁTIMA - SERRA/ES CEP: 29160772



Descrição                 Quantidade     x      Tarifa (R$)  =   Total(R$)

Fornecimento de energia elétrica          246,53

Consumo                                    322,00 KWH 0,67384000 216,97

Tributos B. Cálculo Alíquota
   PIS                           227,38 X  0,82% = 1,87
   COFINS                        227,38 X  3,76% = 8,54
   ICMS                          112,63 X 17,00% = 19,15

Multa Ref.: Jan/23 3,23
Contribuição de Ilum. Pública - Lei Municipal 30,06

                   Detalhes de Faturamento

Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica nº  104.181.264
PÁGINA:  001/002

Cliente / Endereço de Entrega
EDNA ALEXANDRINA DOS SANTOS
AV FORTALEZA 1176

AP 102 MONTERREY

29101-572 PRAIA DE ITAPOA / VILA VELHA - ES
COD. IDENT. 402163105             COD.FISCAL OPERAÇÃO: 5258

GRUPO/SUBGRUPO: B - B1       CLASSE/SUBCLASSE: RESIDENCIAL

TP FORNECIMENTO: BIFÁSICO       MODALIDADE TARIFÁRIA: CONVENCIONAL

TENSÃO NOMINAL: 220 / 127 V      ROTEIRO DE LEITURA: B38VV12A00264

    Período de Faturamento
Emissão 10/02/2023
Leitura anterior 12/01/2023
Leitura atual 10/02/2023
Previsão Próxima leitura 14/03/2023
N° dias Fat. 29

   Número da Instalação
757502

   Data de Vencimento
27/02/2023

      Conta do Mês
Fevereiro/2023

               Bandeiras Tarifárias
Bandeira Tarifária Vigente na Data de Faturamento: VERDE
Nº dias Fat. Bandeira VERDE: 29 dias (13/01/2023 à 10/02/2023)

Informações sobre o sistema de bandeiras tarifárias estão disponíveis no site da ANEEL (www.aneel.gov.br)

                    Descrição de Consumo
Descrição Nº do Medidor Leit.Anterior Leit.Atual Const.Mult.  Qtd.kWh/mês
Ativo 15885633        6.201        6.523        1,00000        322,00

 
 
 
 
 
 

       Valor Total a Pagar

R$ 279,82

         Consumo mês / kWh

322

           Local de Consumo
Endereço Elétrico
EDNA ALEXANDRINA DOS SANTOS       
CNPJ/CPF/CI: 52543447768             
Insc Estadual:                     
AV FORTALEZA 1176                                       
AP 102 MONTERREY                  
29101-572 ITAPUA / VILA VELHA - ES                      

              Aviso

                                                       Atenção

Caro Cliente
REAVISO DE DÉBITO

A(s) fatura(s) está(ão) em débito(s). A EDP pode suspender o fornecimento a partir de 01/03/2023, se o(s) débito(s) não
for(em) pago(s). O atraso acarreta PROTESTO e/ou NEGATIVAÇÃO. Decorridos 2 ciclos de faturamento sem o pagamento, o
contrato pode ser encerrado. Caso tenha pago, desconsidere este aviso que não altera, contudo, os anteriores. Se dia
01/03/2023 for uma 6ª-feira, véspera de feriado, feriado ou fim de semana, considere o primeiro dia útil seguinte.
 

Acordo Mês/Ano/Pc Vencimento Valor R$ Acordo Mês/Ano/Pc Vencimento Valor R$
01/2023 25.01.2023 189,20

Reservado ao Fisco:
092B.6A92.5FC3.586D.4B2B.6E0F.70F6.B98A

EDNA ALEXANDRINA DOS SANTOS

Nº da Instalação Vencimento Total a Pagar

757502  27/02/2023 R$ 279,82

 Referência para Débito Automático: 140075750258

836600000027  798200513009  080900997315   400757502580

AV FORTALEZA 1176
29101-572 PRAIA DE ITAPOA / VILA VELHA -
ES

Central de Atendimento
0800 721 0707

SEGUNDA-VIA
Sem Fins Fiscais

EDP ESPIRITO SANTO DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA S.A 
Rua Florentino Faller, nº 80 - 1º, 2º e 3º Andar 
Salas 101, 102, 201, 202, 301 e 302 - Edifício Maxxi I 
Bairro Enseada do Suá - Vitória - ES - CEP 29050-310 
CNPJ 28.152.650/0001-71 Insc. Estadual 080.250.16-5 
Emissão autorizada pelo Regime Especial REOA nº 021/2020
Processo Nº 2020-9DS46
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NotaFiscal/Conta de Energia Elétrica nº 100.221.742

160013109

16/12/2022

Dezembro/2022

Reservado ao Fisco:
 

0035.9D89.2FE5.61D0.46D5.BCBE.0EC1.0897

R$ 212,44

253

Débito automático

KELLEN AHNERT
RUA WALDEMAR VERCOSA PITANGA 2290
AP 706
29101-524 PRAIA DE ITAPOA / VILA VELHA - ES
 

COD. IDENT. 0402699972    COD. FISCAL OPERAÇÃO: 5258
GRUPO/SUBGRUPO: B - B1    CLASSE/SUBCLASSE: RESIDENCIAL
TP FORNECIMENTO: BIFÁSICO    MODALIDADE TARIFÁRIA: CONVENCIONAL
TENSÃO NOMINAL: 220 / 127 V    ROTEIRO DE LEITURA: B31VV29A00303

KELLEN AHNERT
CNPJ/CPF/CI: 04560783713
RUA WALDEMAR VERCOSA PITANGA 2290
AP 706 ED CYPRESS GARDEN
29101-524 PRAIA DE ITAPOA / VILA VELHA - ES
Insc Estadual:

O serviço de terceiros cobrado nesta fatura é uma opção do consumidor. A qualque r tempo pode ser solicitado seu cancelamento ou uma fatura apenas
com valores da  prestação do serviço energia elétrica.

Descrição Quantidade X              Tarifa(R$) Total (R$)

Fornecimento de energia elétrica 189,63

Consumo 253,00 KWH  0,67384000 170,48
 

Tributos B. Cálculo  Alíquota
PIS 174,90 X 0,45% = 0,78
COFINS 174,90 X 2,08% = 3,64
ICMS 86,64 X 17,00% = 14,73

 

DOA HEVV TEL.08007264388 1,22
Contribuição de Ilum. Pública - Lei Municipal 72/2019 21,59
 

Bandeira Tarifária Vigente na Data de Faturamento: VERDE
Nº dias Fat. Bandeira VERDE : 32 dias (04/11/2022 a 05/12/2022)

Informações sobre o sistema de bandeiras tarifárias estão disponíveis no site da ANEEL (www.aneel.gov.br)

Descrição Nr do Medidor Leitura Anterior Leitura Atual Const.Multiplicação Qtde Kwh mês
Ativo 12679559 29.274 29.527 1,00000 253,00 Emissão: 06/12/2022

Leitura Anterior: 03/11/2022
Leitura Atual: 05/12/2022
Nº dias de Faturamento: 32
Prev. Próxima Leitura: 03/01/2023

KELLEN AHNERT
RUA WALDEMAR VERCOSA PITANGA 2290
AP 706
29101-524 PRAIA DE ITAPOA / VILA VELHA - ES

160013109 16/12/2022 R$ 212,44

Identificador para
Débito Automático:
190000732453

ATENÇÃOConsiderar esta conta quitada somente após o débito em sua conta corrente. Caso contrário, pague na rede
bancária credenciada. Após o vencimento sujeito a multa de 2%, juros de 1% ao mês e atualização monetária.

DÉBITO AUTOMÁTICO BANCÁRIO

1 / 2

Agradecemos a pontualidade no pagamento

Emissão autorizada pelo
Regime Especial REOA nº 021/2020
Processo nº 2020-9DS46

398023

Descrição
Energia Ativa Ponta
Energia Regular
Energia Fora Ponta
Energia Ativa Ponta
Energia Ativa Intermediario
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Energia Elétrica 73,77
Distribuição 44,29
Transmissão 13,88
Encargos Setoriais 38,54
Impostos / Tributos 19,15
Total 189,63

Emissão: 06/12/2022
KELLEN AHNERT
RUA WALDEMAR VERCOSA PITANGA 2290
AP 706
29101-524 PRAIA DE ITAPOA / VILA VELHA - ES
 

COD. IDENT. 0402699972    COD. FISCAL OPERAÇÃO: 5258
GRUPO/SUBGRUPO: B - B1    CLASSE/SUBCLASSE: RESIDENCIAL
TP FORNECIMENTO: BIFÁSICO    MODALIDADE TARIFÁRIA: CONVENCIONAL
TENSÃO NOMINAL: 220 / 127 V    ROTEIRO DE LEITURA: B31VV29A00303

NotaFiscal/Conta de Energia Elétrica nº 100.221.742

16/12/2022

Dezembro/2022

160013109

2 / 2

Mês/Ano
Consumo

Ativo
Valor Total

12/22 253 212,44

11/22 221 188,51

10/22 216 189,18

09/22 235 206,29

08/22 251 188,33

07/22 253 198,82

06/22 249 239,18

Mês/Ano
Consumo

Ativo
Valor Total

05/22 311 317,69

04/22 317 374,08

03/22 328 383,71

02/22 201 236,56

01/22 160 91,66

12/21 153 181,31

Emissão autorizada pelo
Regime Especial REOA nº 021/2020
Processo nº 2020-9DS46

96
54

16
43

398023

Descrição
Energia Ativa Ponta
Energia Regular
Energia Fora Ponta
Energia Ativa Ponta
Energia Ativa Intermediario
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DECLARAÇÃO COMPLETA



 

 

 

 

 

Vila Velha/ES, 19 de agosto de 2024 
DECLARAÇÃO 

A CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº. 

36.003.671/0001-53, por intermédio de seu representante legal a Sra. Edna Alexandrina 

dos Santos, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 266.851/ES e do CPF n.º 525.434.477-

68, declara que: 

1. Para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

2. Inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3. Não possui sócios ou acionistas com parentesco de até segundo grau, 

consanguíneos ou por afinidade com conselheiros, empregados ou dirigentes do 

órgão,( PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA- MA)e de nenhuma de suas unidades 

(caso haja). 

4. Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e 

IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 

5. Declaramos, para fins do disposto na IN nº 01/2010 SLTI/MPOG e no Decreto nº 

7.746/2012, que nos comprometemos com a adoção das melhores práticas de 

sustentabilidade na condução  de seus  serviços, incluindo a eliminação de 

desperdícios e a promoção  do adequado tratamento de rejeitos. 

 
Atenciosamente, 

 

 
Edna Alexandrina dos Santos 

Diretora Presidente 

Consultre – Consultoria e Treinamento Ltda. 

CNPJ: 36.003.671/0001-53 
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DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE



 

 

Vila Velha/ES,19 agosto de 2024 
 

Para: PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA- MA 

 

Declaração de prestação de serviços de Natureza Singular e Justificativa para 
contratação por Inexigibilidade de licitação 

 

Da Declaração 

Declaramos para os devidos fins, que o curso “Completo de Licitações para Formação e 

Aperfeiçoamento de Pregoeiros, Agentes e Comissões de Contratação” oferecido pela 

Consultre é de natureza singular, ou seja, que se trata de um curso, cujo conteúdo 

programático se configura incomum devido à metodologia empregada e conteúdo 

programático. Atestamos também a notória competência da Consultre que organiza cursos há 

mais de 34 anos, tendo como especialização a Administração Pública com mais de 70 cursos 

abertos voltados exclusivamente para este público específico, com mais de 70.000 servidores 

capacitados. 

 
Declaramos que o programa dos cursos da Consultre, carga horária e professores, são 

oferecidos em caráter de exclusividade, não sendo possível sua equiparação no mercado por 

meio de preço, por questões de variáveis intangíveis como credibilidade e competência da 

empresa que oferecerá o curso, experiência do professor, carga horária e conforto, 

proporcionando ao cliente um resultado superior no aprendizado, incomparável no mercado. 
 

Da Justificativa 
Da Notória especialização do Professor 

 

O professor que ministrará o curso é Rafael Pacheco, apresenta notória especialização, 
comprovada pela sua experiência profissional e didática, conforme sínteses curriculares que 
segue: 
 

Rafael Pacheco: Assessor da Secretaria-Geral do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), 
onde atua, também, como Coordenador de Licitações Sustentáveis e do Grupo de Estudos e Desenvolvimento 
de Boas Práticas em Licitações e Contratos (GELIC). Pós-graduado em Direito Público pela Universidade 
Católica de Petrópolis (UCP) e em Direito para a Carreira da Magistratura pela Escola da Magistratura do 
Estado do Rio de Janeiro (EMERJ); Graduado em Direito pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). 
Foi Diretor de Licitações e Contratos, Pregoeiro, Presidente da Comissão Permanente de Licitação do MPRJ. 
Professor especialista em Direito Administrativo e Constitucional. Ministra cursos área de Licitações e 
Contratos voltados para a Administração Pública. Coautor da obra "A Nova Lei de Licitações e Contratos: Onde 
estamos? E para onde vamos?" (CONSULTRE, 2021). 
 
Da Competência da organizadora Consultre 

A CONSULTRE é uma empresa especializada em Capacitação e Desenvolvimento de pessoas, 
atuando há mais de 34 anos, como agente multiplicador de conhecimentos, por meio de cursos 

e seminários, tendo como diferencial a excelência na qualidade de sua equipe de professores, 

atendimento e logística 

 



 

 

Com sede no Espírito Santo, atua fortemente nos mercados do Sudeste, Sul e Nordeste com 

cursos abertos realizados em hotéis que oferecem completa infra-estrutura, e em todo território 

nacional com treinamentos in-company adaptados às necessidades específicas do cliente. 

 
Dentro de sua programação oferece uma relação de mais de 70 cursos que atende as mais 

diversas áreas da Administração Pública, como: 

 

• Jurídico, Licitação, Contratos, Convênios 

• Processo Disciplinar 

• Finanças Públicas 

• Comunicação e Eventos 

• Logistica e Patrimônio 

• Gestão de Pessoas (RH) e Legislação de Pessoal 

• Documentos Públicos 

• Engenharia, Licitação e Contratos de Obras 

• Tecnologia da Informação 

• Serviços Gerais 

• Gestão, Gerencial, Secretariado, Administrativo 

• Ambiental 

 
Hoje, com mais de 6.000 cursos realizados para mais de 70.000 pessoas, a CONSULTRE se 

destaca como referência nacional em treinamentos voltados para a administração pública. 

 
Com o objetivo de sempre manter a excelência nos serviços prestados, a Consultre participou 

no ano de 2013 do programa “PAEX - Parceiros para Excelência”, de autoria da Fundação Dom 

Cabral, instituição de ensino consagrada no mercado nacional e internacional de educação, em 

que consiste em uma assessoria contínua para melhorias relacionadas às pessoas, processos e 

qualidade dos produtos oferecidos aos nossos clientes. 

 
A Consultre tem comprometimento com a felicidade de seus clientes, que vai além de realizar 

eventos. Sua cultura voltada à espiritualidade é vivenciada de forma que toda equipe realiza o 

trabalho com o mesmo objetivo: servir e fazer o próximo feliz. 



 

 

 

Missão 

Compartilhar conhecimento e valores, contribuindo para o desenvolvimento humano, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Dos Clientes da Consultre 

visando a felicidade das pessoas, família e sociedade. 
 

 

Compromisso, competência, qualidade e excelência são valores priorizados pela CONSULTRE, 
reconhecidos pelos seus mais de 5.000 clientes ativos, em sua maioria instituições públicas. 

 
Dentre os clientes, destacamos alguns: 

 
• TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO 

• TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA 

• DIRETORIA DE PORTOS E COSTAS - DPC 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

• CBTU - CIA. BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - SUPERINTENDÊNCIA 

• POLICIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO-PMERJ 

• TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 13º REGIÃO - PB 

• UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

• SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE 

• SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR - STM 

• SEC. DE ESTADO DA SAUDE 

• SEC. DE ESTADO DE FAZENDA DO ESTADO DO PARÁ - SEFA 

• AGÊNCIA NAC. DO PETRÓLEO, GÁS NAT. E BIOCOMBUSTÍVEIS-ANP 

• BNDES - BANCO NACIONAL DESENV. ECONÔMICO E SOCIAL 

• TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL - TRE/ SP 

• INST. FED. DE EDUC. CIENCIA E TECN. DE AL - CAMPUS JATIÚCA 

• AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS 

• INST. FED. DE EDUC. CIENCIA E TECN. DO PIAUI 

• SEC. DE ESTADO DA SAUDE DO ACRE 

• CÂMARA VEREADORES DE JOINVILLE 

• SEC. DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE - SEMA 

• SEC. DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA - SESAP 

• TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS - TCE 

• FUNDO ÚNICO DE PREVIDENCIA SOCIAL - RIOPREVIDENCIA



 

 

 

Da Equipe de instrutores 
A consultre tem como prioridade na sua equipe de mais de 50 instrutores atuantes, pessoas com 

mínimo de 10 anos de experiência na administração pública e mínimo de 5 anos em ministração de 

cursos, aliando os conceitos teóricos com a aplicação prática, diferenciando da maioria dos 

instrutores que se encontram no mercado que não vivenciam a realidade prática dos servidores da 

administração pública. 

 
Dentre sua relação de instrutores, destacamos: 

 
• Andrea Farias Pessoa 

• Andrea Ache 

• Bruno Ahnert 

• Eduardo dos Santos Guimarães 

• Demétrio Peixoto 

• Fábio Rodrigues Rek 

• Fernanda dos Reis Lisboa 

• Fernando Alberto Freire 

• Francisco Glauber Lima Mota 

• Ismênia Timo de Castro 

• Jerry Adriani Ramos Cirqueira 

• João Araújo Magalhães Filho 

• Luiz Cláudio Sales 

• Luiz Fernando Duarte De Almeida 

• Madeline Rocha Furtado 

• Marcos César Carneiro da Mota 

• Maria Elizabete Silva D´Elia 

• Maria Rosângela Cunha 

• Marízio Martins da Costa 

• Monique Rafaella Rocha Furtado 

• Nádia Aparecida Dall Agnol 

• Paulo Eduardo Rosso Nelson 

• Paulo Sérgio Ferreira Rago 

• Raab Simões dos Santos 

• Rafael Pacheco da Silva Costa 

• Renato Dias Fraga 

• Rodney Domingues Silva 

• Rosane Memória Aguiar 

• Sebastião Luz de Brito 

• Sílvio César da Silva Lima 

• Suely BotelhoCobucci 

• Tânia de Ávila 

• Thompson Cardoso 

• Vanderlei Batista Dos Santos 

• Vania Alves Vianna 

• Vânia Prisca 

• Walkiria Aparecida Gomes 

• Walter Salomão Gouvêa 



 

 

 

 

               Da Justificativa da contratação por inexigibilidade de Licitação 
A capacitação profissional (treinamento e aperfeiçoamento de pessoal) exercida pela 

CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA tem por referência o art. 25, II e § 1º 

em combinação com o art. 13, VI, da Lei nº 8.666/1993 ou, já à luz da recentíssima da Nova 

Lei de Licitações e Contratos (NLLC) - Lei nº 14.133/2021, em seu art. 74, III, f, possibilitando 

a contratação direta de serviços técnicos por inexigibilidade de licitação. 
 

O art. 25, inciso II da Lei nº 8.666/1993 versa que “É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial: (...) II - para a contratação de serviços técnicos 
enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória 
especialização (...)”. Por sua vez, o art. 13 estabelece o rol de serviços técnicos, dentre os quais 
está elencado os serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal: “para os fins desta Lei, 
consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: (...) VI - 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal”. 

Sob à ótica do que versa a recentíssima da Nova Lei de Licitações e Contratos (NLLC)  -  Lei 

nº 14.133/2021, em seu art. 74, III, f, verificamos que “É inexigível a licitação quando inviável 

a competição, em especial nos casos de: (...) III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de 

notória especialização: (...) f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal”. 
 

É amplo e consensual o entendimento de que se deve afastar a licitação quando a 
competição for caracterizada como inviável. Esta inviabilidade pode decorrer de: 

 

1) ausência total de competidores, quando apenas um particular está apto a ofertar um 
bem ou serviço demandado pela Administração; 

 

2) impossibilidade de comparar, de forma objetiva, os diversos objetos similares 
disponíveis no mercado, por possuírem natureza técnica e ser produto do desempenho de quem 
o executa. 

 

Em ambas as hipóteses, é admissível a inexigibilidade de licitação. No primeiro caso 
porque, havendo apenas uma proposta, um processo de licitação não se prestará a sua finalidade 
principal que é eleger a melhor proposta dentre várias (art. 2º da Lei nº 8.666/93). No segundo, 
porque as características peculiares do objeto impedem um julgamento objetivo,  o que estaria 
em descompasso com a determinação da legislação aplicável. 

 

Convém transcrever os ensinamentos de Celso Antônio Bandeira de Mello (2003, p. 497) a 
respeito do tema: 

 
“São licitáveis unicamente objetos que possam ser fornecidos por mais de uma pessoa, uma vez 

que a licitação supõe disputa, concorrência, ao menos potencial, entre ofertantes... Só se licita bens 
homogêneos, intercambiáveis, equivalentes. Não se licitam coisas desiguais. Cumpre que sejam 
confrontáveis as características do que se pretende e que quaisquer dos objetos em certame possam 

atender ao que a Administração almeja”. 



 

 

 

O Tribunal de Contas da União, na Decisão n° 439/98, publicada no DOU 23/7/1998, 
firmou entendimento de que: 

 
(...) as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar cursos de 
treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação 
de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista no 
inciso ll do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei n° 8.666/93. 

 

A colenda Corte afasta, portanto, a necessidade de realizar licitação, admitindo a 
contratação direta por inexigibilidade. De acordo com Luiz Cláudio de Azevedo Chaves (2014, p. 
74) em seu artigo escrito para a Revista do TCU, “o elemento central dessa hipótese de 
afastamento da licitação é a seguinte: possível presença de vários executores aptos, mas inviável 
a comparação objetiva de suas respectivas propostas”. 

 

Chaves (2014, p. 74) afirma ainda que “a singularidade é justamente o elemento que 

torna o serviço peculiar, especial” e que 
 

(...) para configuração da inviabilidade de competição, não bastará que a contratação se amolde  em 
um dos serviços arrolados no art. 13 e que o possa ser caracterizado como singular. Além disso, será 
imprescindível que ele seja prestado por profissional ou empresa que detenha notória 
especialização. Somente na presença desses três requisitos, e nessa ordem, é que estará configurada 
a inviabilidade de competição. 

 

O Tribunal de Contas da União, em seu Acórdão 204/2005 Plenário entende que: 
 

A singularidade, como textualmente estabelece a lei, é do objeto do contrato; é o serviço pretendido 
pela Administração que é singular, e não o executor do serviço. Aliás, todo profissional é singular, 
posto que esse atributo é próprio da natureza humana. Singular é a característica do objeto que o 
individualiza, o distingue dos demais. É a presença de um atributo incomum na espécie, 
diferenciador. A singularidade não está associada à noção de preço, de dimensões, de localidade, de 
cor ou forma. 

 

Por fim, de acordo com o Acórdão 1437/2011 – Plenário do TCU, 
 

A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos com pessoas físicas ou jurídicas 
de notória especialização, de acordo com o art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93, somente é cabível 
quando se tratar de serviço de natureza singular, capaz de exigir, na seleção do executor de 
confiança, um grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios objetivos de 
qualificação inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 

 

Em consonância com os dispositivos já citados das Lei nºs. 8.666/1993 e 14.133/2021, 
para configurar hipótese de inexigibilidade de licitação, é necessário o cumprimento de 03 (três) 
requisitos: serviço técnico especializado, de natureza singular e com profissionais ou empresas de 
notória especialização. É necessário, portanto, evidenciar a convergência entre a contratação 
proposta e os requisitos da legislação em vigor, conforme segue: 

 

1) SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO: O art. 13, VI, da Lei nº 8.666/1993 e o art. 6º, 
XVIII, f, da nova Lei nº 14.133/2021, classifica expressamente os serviços relativos a treinamento 
e aperfeiçoamento de pessoal como técnicos especializados de natureza predominantemente 
intelectual. O TCU também firmou entendimento neste sentido, conforme Decisão nº 439/98 
citada anteriormente. 



 

 

2) PROFISSIONAL OU EMPRESA DE NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO: Profissionais ou 
empresas de notória especialização são aqueles revestidos de prestígio ou reconhecimento no 
campo de sua atividade. É possível extrair, através do art. 25, § 1º, da Lei nº 8.666/1993, os 
elementos necessários para que a Administração verifique e comprove se o profissional ou 
empresa possui notória especialização: 

 
Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato. 

 

De igual modo, extrai-se tais requisitos do art. 6º, XIX, da nova Lei nº 14.133/2021: 
 

XIX - notória especialização: qualidade de profissional ou de empresa cujo conceito, no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permite inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato. 

 

3) SERVIÇO DE NATUREZA SINGULAR: Conforme JUSTEN FILHO, o “objeto singular 
não significa a ausência de pluralidade de pessoas em condições de prestar o serviço. É uma 
fórmula verbal para indicar a complexidade da necessidade administrativa a ser satisfeita”. Nesta 
linha, manifesta o Tribunal de Contas da União em Acórdão 1074/2013 – Plenário: 

 
Primeiramente, porque o conceito de singularidade não está vinculado à ideia de unicidade. Para 
fins de subsunção ao art. 25, inciso II, da Lei 8.666/93, entendo não existir um serviço que possa ser 
prestado apenas e exclusivamente por uma única pessoa. A existência de um único sujeito em 
condições de ser contratado conduziria à inviabilidade de competição em relação a qualquer serviço 
e não apenas em relação àqueles considerados técnicos profissionais  especializados, o que tornaria 
letra morta o dispositivo legal. Em segundo lugar, porque singularidade, a meu ver, significa 
complexidade e especificidade. Dessa forma, a natureza singular não deve ser compreendida como 
ausência de pluralidade de sujeitos em condições de executar o objeto, mas sim como uma situação 
diferenciada e sofisticada a exigir acentuado nível de segurança e cuidado. Seguindo o voto do 
relator, as justificativas dos responsáveis foram acatadas pelo Plenário. Acórdão 1074/2013-
Plenário, TC 024.405/2007-1, relator Ministro Benjamin Zymler, 8.5.2013. 

 

Para o doutrinador Antônio Carlos Cintra do Amaral, referente aos serviços de 
capacitação, a singularidade reside em: 

A singularidade reside em que dessa ou dessas pessoas físicas (instrutores ou docentes) requer- se: 
a) experiência; b) domínio do assunto; c) didática; d) experiência e habilidade na condução de 
grupos frequentemente heterogêneos, inclusive no que se refere à formação profissional; e) 
capacidade de comunicação. 
(..) 
Como não se pode dissociar o treinamento do instrutor ou docente, (...). Vale dizer: também o 
serviço por ele prestado é singular. (Ato Administrativo, Licitações e Contratos Administrativos, 2ª 
tiragem. São Paulo: Malheiros, 1996, pág. 110) 

 

Em uma discussão sobre a Decisão nº 439/98 do TCU, publicada no DOU 23/7/1998 , o 
Min. Adhemar Paladini Ghisi responsável relatoria declarou que: 

 

"...a inexigibilidade de licitação, na atual realidade brasileira, estende-se a todos os cursos 
de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal...e que a inexigibilidade de licitação para 
contratação de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, na atualidade, é regra geral, 
sendo a licitação exceção." 

 

Ainda sobre a supracitada decisão, o Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo 



 

 

Relator, decidiu:  

1. considerar que as contratações de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar 
cursos de treinamento ou aperfeiçoamento de pessoal, bem como a inscrição de servidores para 
participação de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de inexigibilidade de licitação 
prevista no inciso II do art. 25, combinado com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93; 
2. retirar o sigilo dos autos e ordenar sua publicação em Ata; e 3. arquivar o presente processo. 

 

Assim, é possível inferir que um objeto é singular quando, além de ser insuscetível de 
definição e julgamento por critérios objetivos, é também revestido de complexidade especial 
capaz de exigir que a execução se realize, com menor risco possível para a Administração, por um 
prestador notoriamente especializado. Com efeito, conforme esclarece Antônio Carlos Cintra do 
Amaral: 

A proposta técnica seria, a rigor, o programa e a metodologia, de pouca ou nenhuma 
diferenciação. O êxito do treinamento depende, basicamente, dos instrutores ou 
docentes. Que são incomparáveis, singulares, o que torna inviável a competição" ("in" 
Ato Administrativo, Licitações e Contratos Administrativos, Malheiros,1° ed, 1995, pág. 
111) 

 

O Tribunal de Contas da União, com base no relato do Ministro Adhemar Paladini Ghisi, 
no processo TC 010.578/95-1 (Ata nº 49/95-Plenário), entendeu: 

"...para fins de caracterizar a inviabilidade de competição e consequentemente a inexigibilidade de 
licitação, a notória especialização se manifesta mediante o pronunciamento do administrador sobre 
a adequação e suficiência da capacidade da empresa para atender ao seu caso concreto. Logo, num 
determinado setor de atividade, pode haver mais de uma empresa com ampla experiência na 
prestação de um serviço singular, e pode não obstante ocorrer que, em circunstâncias dadas, 
somente uma dentre elas tenha 'notória especialização': será aquela que o gestor considerar a mais 
adequada para prestar os serviços previstos no caso concreto do contrato específico que pretender 
celebrar. Ressalvadas sempre as hipóteses de interpretações flagrantemente abusivas, defendo 
assim a tese de que se deve preservar margens flexíveis para que o gestor exerça esse poder 
discricionário que a lei lhe outorga". 

 

 
que: 

Na Decisão nº 439/98, anteriormente citada, a mesma Corte de Contas assentou, ainda, 
 

“...a Lei não exige que o notório especialista seja famoso ou reconhecido pela opinião 
pública. De acordo com o texto legal, o conceito do profissional, no campo de sua 
especialidade, decorre de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com 
suas atividades. Citamos o grande mestre Jorge Ulisses Jacoby Femandes: ‘A reputação 

da notoriedade só precisa alcançar os profissionais que se dedicam a uma atividade, 
sendo absolutamente dispensável, ou impertinente, a fama comum, que a imprensa não 

especializada incentiva’ (in Contratação Direta sem Licitação, pág. 316).” 
 

Neste sentido, qualquer tentativa de licitar o serviço como o que se pretende 
contratar restaria frustrada, pela inviabilidade de processar-se o julgamento objetivo. 



 

 

Do entendimento do TCU quanto as contratações de cursos abertos 
 

Aproveito para ratificar o entendimento do TCU acerca das contratações de cursos 

abertos, transcrevendo um trecho da obra gestão de contratos em que o TCU entende que 

esses cursos de capacitação se contrata por Inexigibilidade de Licitação, conforme preceitua 

o conhecido acórdão 439/98 abaixo: 
 

O Tribunal de Contas da União, mediante Decisão TCU nº 

439/98,Plenário, entendeu que a contratação de empresa, pessoa física 

referenteà capacitação do servidor público, se enquadra como 

inexigibilidade — caput do art. 25, inc. II, combinado com o art. 13, inc. 

VI, conformetranscrito: 

O Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, DECIDE:1. 

considerar que as contratações de professores, conferencistas ou 

instrutores para ministrar cursos de treinamento ou 

aperfeiçoamentode pessoal, bem como a inscrição de servidores para 

participação decursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de 

inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado 

com o inciso VI do art. 13 da Lei nº 8.666/93; 2. retirar o sigilo dos autos 

e ordenar sua publicação em Ata; e 3. arquivar o presente processo. 

 
Das Considerações sobre o acórdão do TCU 

 
 

Conforme acórdão do TCU não cabe carta de exclusividade para cursos abertos, 

visto que essas se demonstram apropriadas ao inciso I do artigo 25, conforme abaixo: 

 
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só 

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a 

comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 

pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 

licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou 

Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes. 
 

 
Atenciosamente, 

 
Edna Alexandrina dos Santos 

Diretora Presidente 

Consultre – Consultoria e Treinamento Ltda. 

CNPJ: 36.003.671/0001-53 
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MEMO SOLICITAÇÃO



MEMO-CPL - 562024
Código de validação: F69F203008

 
 

De: Comissão Permanente de Licitação – CPL
 

Para: Subprocuradoria-Geral para Assuntos Administrativos
 
Assunto: Solicitação de Capacitação para Agente de Contratação/
Pregoeiro/Comissão de Contratação
 

Senhora Subprocuradora-Geral para Assuntos Administrativos,

Considerando a necessidade de capacitar e habilitar os Agentes de

Contratação e Pregoeiros Oficiais deste Parquet Estadual, nomeados pelo

Procurador-Geral de Justiça, para o desempenho das suas funções licitatórias, sob a

égide da “Lei de Licitações e Contratos Administrativos, nº 14.133 de 1º de abril de

2021”, que se encontra em plena vigência;

Considerando a necessidade de capacitar e habilitar os servidores das áreas

estratégicas, sendo especificamente da Comissão Permanente de Contratação deste

Parquet Estadual, envolvido nos processos de compras públicas, sendo das funções de

seleção de fornecedores, perante as mudanças impostas pela “Lei de Licitações e

Contratos Administrativos, nº 14.133/2021”, que revogou definitivamente as leis de

licitações nº 8.666/1993 e 10.520/2002, a partir de 30 de dezembro de 2023, prazo

esse prorrogado pela Medida Provisória nº 1.167, de 2023;

Considerando o que diz o inciso X do §1º do Art. 18 da Lei de

Licitações e Contratos Administrativos, que esclarece que a Administração

deverá promover ações no sentido de capacitar agentes públicos para

desempenho das atribuições na área de licitações: “ providências a serem adotadas

pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual” ;
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Considerando que a Consultre – Consultoria e Treinamento Ltda., se

apresenta com experiência para a realização de capacitações para o serviço público

oferecendo, inclusive, o evento ora pleiteado que promove 3 (três) dias de estudos e

atualização dos temas licitatórios – Completo de Licitações para Formação e

Aperfeiçoamento de Pregoeiros, Agentes e Comissões de Contratação;

Considerando-se mais, a grande responsabilidade dos servidores da

Comissão Permanente de Licitações em representar a Alta Administração do Órgão nos

processos licitatórios, deliberação dos processos de contratações públicas;

Considerando que o referido evento contempla 21 (vinte e uma) horas de

capacitação, na cidade do Rio de Janeiro/RJ, por conta dos temas pontuais sobre a Lei

nº 14.133/2021, com assuntos específicos a serem regulamentados na área de

compras públicas.

Considerando que o valor cobrado pela organizadora do evento por uma

inscrição é de R$ 3.590,00 (três mil, quinhentos e noventa reais), com carga horária

de 21 horas e, conforme proposta em anexo;

Tipo de
Serviço

Evento Valor por
Inscrição

Quant. Total do
Investimento

Inscrição
Proposta

anexa

Completo de Licitações para
Formação e
Aperfeiçoamento de
Pregoeiros, Agentes e
Comissões de Contratação

R$ 3.590,00 1 R$ 3.590,00

 

Solicita-se a inscrição do servidor indicado abaixo, lotados na Comissão

Permanente de Licitação no curso “ COMPLETO DE LICITAÇÕES PARA FORMAÇÃO

E APERFEIÇOAMENTO DE PREGOEIROS, AGENTES E COMISSÕES DE

CONTRATAÇÃO, a ser realizado pela CONSULTRE – CONSULTORIA E
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TREINAMENTO LTDA., CNPJ nº 36.003.671/0001-53, na cidade do Rio de Janeiro-RJ,

no período de 24 a 26 de setembro de 2024, com investimento total de R$ 3.590,00

(três mil, quinhentos e noventa reais), incluindo material de apoio: Pasta executiva,

material didático e de apoio, certificado, almoço e foffee-break, conforme proposta de

capacitação. 

Qtd. Servidor Cargo Efetivo Matrícula

1 RODOLFO ALVES SANTOS Analista Ministerial – Agente de
Contrata -Pregoeiro Oficial do MPMA

1069376

 

Ressalta-se, que este curso engloba diversos temas necessários e

impositivos, por força da Lei nº 14.133/2021, para capacitação do servidor produzindo

“grande ganho de conhecimento” para o desempenho de suas funções como

pregoeiro e agente de contratação, garantindo maior “segurança” nas tomadas de

decisões, “celeridade” e “eficiência” nas licitações desta PGJ, bem como cumprir o

binômio custo/benefício, estabelecido nas ações desta Comissão de Licitação, das

quais inclui a “Implantação da Governança das Contratações no âmbito do

Ministério Público Estadual”, cujo treinamento pleiteado é parte essencial, consoante

se observa no “Plano de Ação da CPL” constante no Planejamento Estratégico

2021-2029, deste Parquet Estadual;

Por todo o exposto, e para melhor aproveitamento e aprendizado do servidor

esta CPL, é imprescindível que seja autorizada a inscrição no referido curso.

 
Respeitosamente,

assinado eletronicamente em 22/08/2024 às 16:37 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL
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Documento de Formalização da Demanda

Número do Documento de Formalização da Demanda: 274/2024

1. Informações Básicas

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 31/12/2024 00:00 925129 RODOLFO ALVES SANTOS

Descrição sucinta do objeto

Curso Completo de Licitações para Formação e Aperfeiçoamento de Pregoeiros, Agentes e Comissões de Contratação

2. Justificativa de necessidade

A importância desse evento justifica-se pela necessidade de capacitar o servidor desta Comissão Permanente de Licitação para o desempenho das funções essenciais à
execução das contratações no setor público, “Agente de Contratação – Pregoeiro Oficial do MPMA, explorando as últimas inovações que estão moldando o panorama

das compras públicas, notadamente pelas mudanças impostas pela “Lei de Licitações e Contratos Administrativos, nº 14.133/2021”,  que revogou
definitivamente as leis de licitações nº 8.666/1993 e 10.520/2002, a partir de 31 de dezembro de 2023.

 

A presente demanda está incluída no Planejamento Estratégico 2021-2-29, bem como PROCESSOS 
INTEGRADOS - Disseminar práticas de governança e gestão, em todos os níveis, orientadas para resultados.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 OUTROS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E TREINAMENTO 1,00 3.590,00 3.590,00

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 
.de 2020

 

 

 

 

RODOLFO ALVES SANTOS
Agente de contratação

 

 

 

 

 

 

FRANCISCO DE ASSIS MARTINS QUEIROZ
Agente de contratação

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 A presente demanda atende a necessidade de capacitar novo Agente de Contratação da 

Procuradoria Geral de Justiça do Maranhão. 
RODOLFO ALVES SANTOS 22/08/2024 

12:00
2 Necessidade do setor FRANCISCO DE ASSIS 15/08/2024 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


2 de 2

MARTINS QUEIROZ 09:53
3 Necessidade do setor FRANCISCO DE ASSIS 

MARTINS QUEIROZ
15/08/2024 
09:40

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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ETP-CPL - 62024
Código de validação: 97042C8A02

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
 

UNIDADE REQUISITANTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

1. OBJETO

Inscrição de servidor da Comissão Permanente de Licitação, no curso “ Completo de Licitações

para Formação e Aperfeiçoamento de Pregoeiros, Agentes e Comissões de Contratação” a ser

realizado pela empresa CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA., CNPJ nº

36.003.671/0001-53, na cidade do Rio de Janeiro – RJ, no período de 24 a 26 de setembro de

2024.
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O serviço será prestado em conformidade com a legislação vigente, assim como encontra amparo

legal no Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei Federal nº Lei n° 14.133/2021, enquadrando-se nas

hipóteses de Inexigibilidade de Licitação, como treinamento e aperfeiçoamento de pessoal.
 

Internamente a aludida contratação ampara-se no Ato Regulamentar nº 23/2022, sendo o pedido

instruído com os documentos da empresa a ser contratada, acompanhados das Certidões e

Atestados Técnicos que comprovam sua notória especialização na realização de eventos dessa

natureza.
 

3. NECESSIDADES DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO

A importância desse evento justifica-se pela relevância para o setor publico sobre as discussões

cruciais sobre as compras públicas, explorando as últimas inovações que estão moldando o

panorama das compras públicas, notadamente pelas mudanças impostas pela “Lei de Licitações

e Contratos Administrativos, nº 14.133/2021”, que revogou definitivamente as leis de licitações

nº 8.666/1993 e 10.520/2002, a partir de 31 de dezembro de 2023.
 

4. INFORMAR SE A DEMANDA ESTÁ INCLUÍDA NO PLANEJAMENTO DA

Comissão Permanente de Licitação
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INSTITUIÇÃO

A presente demanda está incluída no Planejamento Estratégico 2021-2029, com

objetivos diretamente vinculados às ações da Procuradoria-Geral de Justiça no

projeto de “ Implantação da Governança das Contratações no âmbito do Ministério

Público Estadual”, projeto esse em fase de execução.
 

5. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À DEMANDA

Dada a natureza do objeto e a notoriedade da empresa realizadora do evento com a escolha de

palestrante renomado e com profundo saber no assunto, além da possibilidade de trocar

experiências com colegas de profissão de outros órgãos públicos.
 

6. QUANTIDADE ESTIMADA

O quantitativo da demanda foi estimado considerando que o servidor atua diretamente na área de

licitações deste Ministério Público Estadual, como agente de contratação responsável pela

seleção do fornecedor para efetivação do processo de contratação.
 

Assim, a inscrição se justifica pela necessidade de capacitação do servidor para melhor

aproveitamento do conteúdo específico oferecido no referido curso, imprescindível para atuação

como agente de contratação e pregoeiro, visando uma melhor atuação da Procuradoria-Geral de

Justiça no trato diário das contratações públicas do Órgão.
 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A contratação será no valor total de R$ 3.590,00 (três mil, quinhentos e noventa reais), para a

realização do curso “Completo de Licitações para Formação e Aperfeiçoamento de Pregoeiros,

Agentes e Comissões de Contratação”, nos dias 24 a 26 de fevereiro de 2024, das 8h às 16h, com

carga horária total de 21 horas, sendo esse o preço praticado pela empresa CONSULTRE –

CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA., CNPJ nº 36.003.671/0001-53, para eventos

dessa natureza.
 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Não se aplica.
 

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais
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Essa contratação não possui correlação com outras, todavia, vinculando-se às ações da

Procuradoria-Geral de Justiça no Projeto de Implementação da Governança das Contratações no

âmbito do Ministério Público Estadual, conforme Planejamento Estratégico 2021-2029.
 

10. RESULTADOS ESPERADOS

Contribuir de forma positiva com a Instituição, nas áreas que atuam, criando mecanismos para

compreender, analisar e propor mudanças na visão ministerial, buscando incansavelmente

motivação pelo conhecimento e a discussão sobre as diversas realidades e as condições éticas e

técnicas do exercício profissional no Ministério Público.
 

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Considerando a notória especialização da empresa organizadora do evento que se destaca na

capacitação na área de compras públicas, verifica-se que a empresa CONSULTRE –

CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA., CNPJ nº 36.003.671/0001-53, apresenta todos os

requisitos a serem alcançados e pleno domínio do evento a ser realizado. Isto posto, declaro

viável está contratação.
 

12. OUTRAS INFORMAÇÕES

A presente demanda atende à exigência estabelecida no Art. 18, inciso X da Lei Federal nº

14.133 de 1º de abril de 2023.
 
 
 

assinado eletronicamente em 22/08/2024 às 14:18 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL

Comissão Permanente de Licitação
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TR



TREF-CPL - 52024
Código de validação: 8D2A992C14

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1 - OBJETO:
Inscrição de servidor para participação do curso “Completo de Licitações para

Formação e Aperfeiçoamento de Pregoeiros, Agentes e Comissões de Contratação”.
 

2 - JUSTIFICATIVA:

A importância desse evento justifica-se pela necessidade de capacitar o servidor

desta Comissão Permanente de Licitação para função de “Agente de Contratação, Pregoeiro e

Comissão de Contratação” para realização dos procedimentos licitatórios da Procuradoria-Geral

de Justiça, explorando as últimas inovações que estão moldando o panorama das compras

públicas, notadamente pelas mudanças impostas pela “Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, nº 14.133/2021”, que revogou definitivamente as leis de licitações nº

8.666/1993 e 10.520/2002, a partir de 31 de dezembro de 2023.

Ressalte-se, que a participação em eventos desta natureza, proporciona a atualização

dos profissionais deste Parquet Estadual, oportuniza a troca de experiência entre profissionais de

outros órgão, e favorece a discussão de temas atuais relacionados à área de compras públicas;

A empresa CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.,

CNPJ nº 36.003.671/0001-53, é a instituição que apresenta pleno domínio sobre o assunto,

afastando a viabilidade de competição e justificando a inexigibilidade de licitação, atuando de

forma assertiva e organizada, em especial no que toca à organização profissional, cujo conteúdo

programático atende às necessidades dos participantes. O preço cobrado enquadra-se na média

dos valores praticados por outras empresas para a participação em eventos com as mesmas

características, bem como o preço cobrado pela empresa a outras Instituições Públicas.

3 - PERÍODO: 24 a 26 de setembro de 2024

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
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4 - CARGA HORÁRIA: 21 horas.

5 - LOCAL: Novotel RJ Santos Dumont – Av. Mar. Câmara, 300 – Centro, Rrio de Janeiro - RJ

 

6 – PARTICIPANTE : 

Qtd. Servidor Cargo Efetivo Matrícula

1 RODOLFO ALVES SANTOS Analista Ministerial 1069376

 
7 - ESPECIALIZAÇÃO: CARACTERÍSTICAS DO TIPO DE SERVIÇO A EXECUTAR:
 

Tipo de
Serviço

Evento
Valor da
Inscrição

Quant.
Total do

Investimento

Inscrição
Proposta anexa

Completo de Licitações para Formação e
Aperfeiçoamento de Pregoeiros, Agentes
e Comissões de Contratação

R$ 3.590,00 1 R$ 3.590,00

 
9 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A fundamentação legal para contratação encontra-se legalmente amparada no art. 74,
III, “f”, da Lei nº 14.133/2021.
 
10 – EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO: CONSULTRE – CONSULTORA E
TREINAMENTO LTDA., CNPJ nº 36.003.671/0001-53. Fone (27) 3340-0122 – Whats (27)
98179-1115 e-mail consultre@consultre.com.br
11 – Do Evento: Serão disponibilizados: Almoço, coffee-break, Pasta executiva. Material
didático e de apoio, certificado.
 
12 – DO PAGAMENTO:

O pagamento deverá ser efetuado através da conta: Banco do Brasil, Ag. 1240-8,
Conta Corrente 105.895-9.

assinado eletronicamente em 22/08/2024 às 14:45 h (*)

CONCEIÇÃO DE MARIA CORREA AMORIM
ANALISTA MINISTERIAL

PRESIDENTE CPL

Comissão Permanente de Licitação

2024 - O Ministério Público do Maranhão no fomento à resolutividade das demandas sociais

  Avenida Carlos Cunha s/n - Jaracaty, São Luís / MA
CEP: 65.076-906 Telefone: 1645 e-mail: cpl@mpma.mp.br 2 / 2(*
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

COMP. RONDONIA



ESTADO DE RONDÔNIA

Ano Base: 2024 

Nota Empenho

Data ReferênciaNúmeroUnidade Gestora

140023 2024NE000846Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 14/08/2024

14023 0016.004117/2024-79

Gestão Nota Empenho OriginalProcesso

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

Lei 14.133/2021RC09-Emissão de Empenho da Despesa400010 

Evento Pré-EmpenhoReferência Legal

Ordinário36.003.671/0001-53 NãoCONSULTRE CONSULTORIA & 

TREINAMENTO LTDA

Modalidade Empenho Empenho CentralizadoCredor

Endereço Credor

AV. CHAMPAGNAT 000645 EDIFICIO PALMARES, SL 502 - 

CENTRO - VILA VELHA - ES - 29100011

14.360,00  (Quatorze Mil Trezentos e Sessenta Reais)

Valor 

339 Outras Despesas Correntes - Outros Serviços de 

Terceiro - Pessoa Jurídica

Grupo Programação Financeira Tipo Prestação Contas Tipo Contrato

22 Licitação Inexigível Lei 14133/2021. 0540 Nota Empenho Não

Obedece Ordem CronológicaTransaçãoModalidade Licitação

Complemento

140023 14023 1 Diversos

Unidade Gestora Nota  Descentralização Crédito Nota Descentralização Crédito

Gestão Nota Descentralização Crédito Contrato

0016.004117/2024-79 - COBERTURA AO PAGAMENTO DAS DESPESAS COM 04(QUATRO) INSCRIÇÕES DE 

SERVIDORES DESTE INSTITUTO, NO CURSO PRESENCIAL, COM O TEMA "E-SOCIAL, EFD-REINF E DCTFWEB PARA 

ÓRGÃOS PÚBLICOS", A SER REALIZADO NO PERÍODO DE 21 A 23 DE AGOSTO 2024, NA CIDADE DE FOZ DO 

IGUAÇU/PR.

Histórico

PrazoData Limite

Entrega

Seguridade 14023
Programa TrabalhoUnidade OrçamentáriaEsfera

Classificação Orçamentária

09 128 1000 2096 209602

09 Previdência Social 128 Formação de Recursos Humanos

Função Subfunção

1000 1000-PRÓ-GESTÃO DO RPPS 2096 FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR 

RECURSOS HUMANOS.

Programa Ação

209602 FORMAR, QUALIFICAR, TREINAR E CAPACITAR 

RECURSOS HUMANOS.

Subação

1.802.0.00001 Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de 

Administração.

Fonte Recurso

33.90.39.26 CURSOS, TREINAMENTOS E 

APERFEIÇOAMENTO.

Natureza Despesa

Cronograma  Desembolso

Janeiro

Abril

Julho

Outubro

Fevereiro

Maio

Agosto 14.360,00

Novembro

Março

Junho

Setembro

Dezembro

Qtd Especificação Valor UnitárioUnidade Medida Valor TotalItem

Descrição Itens

Cód. Material

1 4,00 INSCRIÇÕES EM CURSO PRESENCIAL UNID 14.360,00 3.590,00000

Desenvolvido por INDRA

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

Data e Hora da Emissão: 14/08/2024  às 09:04:29

Emissor:  Marilene Santos Da Cruz

Módulo: 
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ESTADO DE RONDÔNIA

Ano Base: 2024 

Nota Empenho

Data ReferênciaNúmeroUnidade Gestora

140023 2024NE000846Instituto de Previdência dos Servidores Públicos 14/08/2024

14023 0016.004117/2024-79

Gestão Nota Empenho OriginalProcesso

Instituto de Previdência dos Servidores Públicos

Lei 14.133/2021RC09-Emissão de Empenho da Despesa400010 

Evento Pré-EmpenhoReferência Legal

Ordinário36.003.671/0001-53 NãoCONSULTRE CONSULTORIA & 

TREINAMENTO LTDA

Modalidade Empenho Empenho CentralizadoCredor

Endereço Credor

AV. CHAMPAGNAT 000645 EDIFICIO PALMARES, SL 502 - 

CENTRO - VILA VELHA - ES - 29100011

14.360,00  (Quatorze Mil Trezentos e Sessenta Reais)

Valor 

DELNER DO CARMO AZEVEDOTiago Cordeiro Nogueira

Ordenador SecundárioOrdenador Primário

Desenvolvido por INDRA

Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal

Data e Hora da Emissão: 14/08/2024  às 09:04:29

Emissor:  Marilene Santos Da Cruz

Módulo: 
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

COMP. MATO GROSSO





Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

COMP. ACRE





Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

NEGATIVA CGU



Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

CPF/CNPJ: 36.003.671/0001-53

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:29:45 do dia 22/08/2024 , com validade até o dia 21/09/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: QbdrDRlES6SyoxTLzaz8

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

https://www.gov.br/cgu/pt-br/assuntos/responsabilizacao-de-empresas/sistema-cgu-pj/sistema-cgu-pj
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cepim
https://certidoes.cgu.gov.br/


Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

TRABALHISTA





Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

SICAF



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.003.671/0001-53 DUNS®: 679397906
Razão Social: CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 24/10/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 02/02/2025 Automática
FGTS 02/09/2024 Automática
Trabalhista Validade: 03/02/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 06/10/2024
Receita Municipal Validade: 05/09/2024

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 22/08/2024 15:02 de
CPF: 556.XXX.XXX-72      Nome: CONCEICAO DE MARIA CORREA AMORIM

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao
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Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

INIDONEAS TCU



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

CPF/CNPJ: 36.003.671/0001-53

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 16:05:29 do dia 22/08/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: NO63220824160529

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Ministério Público do Estado do Maranhão
Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

CNPJ



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.003.671/0001-53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/08/1990

 
NOME EMPRESARIAL
CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
79.11-2-00 - Agências de viagens

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
AV CHANPAGNAT

NÚMERO
645

COMPLEMENTO
ED. PALMARES , SL502

 
CEP
29.100-011

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
VILA VELHA

UF
ES

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
KELLEN@CONSULTRE.COM.BR

TELEFONE
(27) 3340-0122

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/09/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/08/2024 às 16:22:40 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

22/08/2024, 16:23 about:blank

about:blank 1/1
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Av. Prof. Carlos Cunha, 3261 - Calhau - São Luís (MA)

CNPJ: 05.483.912/0001-85

Telefone: (098) 3219-1600

Detalhes do Processo Administrativo - 15630/2024

CONSOLIDADA TCU



Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

22/08/2024 16:18:30Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA
CNPJ: 36.003.671/0001-53

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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PROPOSTA COMERCIAL



 

Proposta: 31238
Para: PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA- MA

Data: 13/08/2024

PROPOSTA DE 
CAPACITAÇÃO
Presencial aberto



A CONSULTRE – INSTITUCIONAL

Com mais de 30 anos de experiência, a Consultre é especializada no desenvolvimento de soluções  
em Educação Corporativa dentro de mais de 10 áreas da Administração Pública. O reconhecimento 
pelo mercado da seriedade, competência e excelência nas soluções desenvolvidas pela Consultre 
legitima  a  sua  notória  especialização  e  alicerça  a  sua  vasta  experiência  na  capacitação  e 
desenvolvimento de pessoas, por meio de seus cursos e eventos realizados em agenda aberta ou 
fechada (in company). Como resultado do trabalho desenvolvido, a Consultre, além de ser uma das 
empresas mais tradicionais do segmento, apresenta marcos expressivos em seu escopo de atuação, 
dentre eles:

Organizadora da Maratona das Contratações Públicas, o maior encontro online 
da área de Licitações e Contratos Administrativos, que na sua 4ª Edição em abril  
de 2022, teve mais de 13mil agentes públicos inscritos;

Pioneirismo  na  capacitação  a  distância  no  setor  público,  com  cardápio 
diversificado de temas nas modalidades online ao vivo e EAD tradicional (vídeo 
aulas gravadas);

Realização  de  uma  das  maiores  e  mais  diversas  agendas  de  capacitações 
presenciais,  reunindo variados temas, especialistas e públicos nas principais 
cidades do Brasil;

Desenvolvimento de capacitações consolidadas e ministradas por especialistas 
que  vivenciam  a  prática  do  agente  público,  propiciando  uma  experiência 
alinhada com a necessidade das instituições.

MISSÃO:  Compartilhar  conhecimento  e  valores,  contribuindo  para  o  desenvolvimento  humano, 
visando a felicidade das pessoas, família e sociedade.

VISÃO:  Ser  uma  empresa  modelo  em  desenvolvimento  humano,  servindo  à  sociedade  para  a 
construção de um mundo melhor.

VALORES:  Foco  na  Felicidade  -  Espírito  de  Servir  -  Respeito  ao  Ser  Humano  -  Excelência  -  
Transparência Ética

 



INVESTIMENTO

Valor da inscrição: R$ 3.590,00

Curso Pessoas Valor
por pessoa

Total

Completo de Licitações para Formação e 
Aperfeiçoamento de Pregoeiros, Agentes e 
Comissões de Contratação. Data: 24/09 a 
26/09/24. Horário: 8h às 16h. Carga Horária: 
21h, com Rafael Pacheco.

1
R$ 3.590,00 R$ 3.590,00

INCLUSO 
Almoço, coffee-break, Pasta executiva, material didático e de apoio, certificado.

LOCAL E CIDADE
Novotel RJ Santos Dumont – 
Av. Mal. Câmara, 300 - Centro, Rio de Janeiro - RJ, 20020-080Tel: +55 21 3506-8500

Preços especiais para participantes do evento (sujeito a disponibilidade).
*Se optar pelo hotel de realização do evento, informe, no ato da reserva, que é participante do curso 
da CONSULTRE.

INFORMAÇÕES IMPORTANTES 
1. Compra de passagem aérea ou reserva de hospedagem: sugerimos que sejam feitas 

somente após a formaliza da confirmação do evento por e-mail, uma vez que a Consultre 
precisa, antes, de um quórum mínimo de inscrições confirmadas. 

2. Certificado: será entregue ao participante que obtiver um mínimo de 75% de frequência, 
que será computada em assinaturas na Lista de frequência (sendo uma assinatura pela 
manhã e outra pela tarde todos os dias). O Certificado será entregue de forma digital ao 
término do evento no email fornecido pelo participante, mas, em caso de algum imprevisto, 
poderá ser enviado em no máximo 5 dias após o evento. 

3. Nota Fiscal Eletrônica: é emitida no último dia do evento, salvo nos casos que o cliente 
solicitar antecipadamente. Após sua emissão, ela é enviada por e-mail para o contato 
responsável pela inscrição.

4. A Consultre reserva-se o direito de cancelar o evento em caso fortuito, de força maior, ou 
por falta de quórum, avisando por email ao responsável pela inscrição no prazo mínimo de 5 
dias do início do evento. Em caso fortuito ou de força maior, será avisado o mais breve 
possível. 



5. Informações complementares: telefone 27-3340.0122, Whatsapp (27) 9 8179-1115 ou e-
mail consultre@consultre.com.br.

EFETIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Após análise e aprovação da proposta, a contratação será efetivada por meio da confirmação feita  
pela  instituição contratante à  Consultre  e  posterior  envio da nota de empenho,  autorização de 
serviço/fornecimento ou similar.

DADOS CADASTRAIS DA CONSULTRE

Razão Social: CONSULTRE – CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA.
Endereço: Av. Champagnat, 645, Ed. Palmares, 3º andar – Centro – 29.100-011 – Vila Velha, Espírito 
Santo
CNPJ: 36.003.671/0001-53
Insc. Estadual: Isento
Insc. Municipal: 24.687-0
Certidões:  http://www.consultre.com.br/certidoes 
Telefone: (27) 3340-0122 / (27) 9 8179-1115 (WhatsApp)
Site: www.consultre.com.br  -  E-mail: consultre@consultre.com.br 
*Estamos cadastrados no SICAFI

DADOS BANCÁRIOS

O  pagamento  deverá  ser  realizado,  ao  final  do  serviço  prestado,  em  nome  de  CONSULTRE  – 
CONSULTORIA  E  TREINAMENTO  LTDA  (CNPJ  36.003.671/0001-53),  através  de  boleto  bancário, 
depósito, DOC ou ordem bancária na seguinte conta: 

● BANCO DO BRASIL: Agência 1240-8 | Conta Corrente: 105.895-9

VALIDADE DA PROPOSTA
Essa proposta tem validade de 90 (noventa) dias após a data de emissão.

Gentilmente,

EDNA ALEXANDRINA DOS SANTOS                                            
Representante Legal
Consultre – Consultoria e Treinamento Ltda.

http://www.consultre.com.br/certidoes
http://www.consultre.com.br/
mailto:consultre@consultre.com.br

